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1. INTRODUÇÃO 
1.1 O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela Secretaria de Estado de Defesa Civil, com sede na Praça da República nº. 45 -
Centro – RJ ,  inscrito no CNPJ sob o nº 28.176.998/0004-41, na Praça da República nº. 45 - Centro – RJ, CEP: 20211-350,
torna público que, devidamente autorizada pelo  Ordenador de Despesas, o Ilustríssimo Senhor CEL BM RODRIGO DE
JESUS MAIA, Id Funcional: 2653044-9, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE, na forma do disposto no
Processo Administrativo n.º SEI-270042/001039/2022, que no dia, hora e local indicados no item 4 deste Edital, será
realizada licitação para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE que será regido pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos
Decretos Estaduais nºs 31.863 e 31.864, ambos de 16 de setembro de 2002, pelo Decreto nº 46.751, de 27 de agosto de 2019
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, pela Lei Estadual nº 287, de 4 de dezembro de 1979, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo
Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, pela Resolução SEPLAG nº 429, de 11 de
janeiro de 2011, demais Resoluções editadas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e disposições legais
aplicáveis e do disposto no presente edital. 

1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico: www.compras.rj.gov.br,
no dia e hora indicados no item 4 deste Edital e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos
designados nos autos do processo em epígrafe.

1.3 As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a todos os
licitantes, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.

1.4 O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br podendo, alternativamente, ser adquirida
uma via impressa mediante a permuta de 01 (uma) resma de papel A4, na Coordenação de Licitações e Contratos do
Diretoria Geral de Administração Finanças/SEDEC com sede na Praça da República Nº 45 - Centro – RJ; tel. 21 2333-3085.

1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus
dispositivos em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão, por escrito, no seguinte endereço:
Coordenação de Licitações e Contratos do Diretoria Geral de Administração Finanças/SEDEC com sede na Praça da
República Nº 45 - Centro – RJ, de 9h às 17h, ou, ainda, por e-mail (pregaoeletronico@cbmerj.rj.gov.br).

1.5.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, responder aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte quatro horas), antes do encerramento do prazo de acolhimento das propostas.

1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, no
seguinte endereço: Coordenação de Licitações e Contratos do Diretoria Geral de Administração Finanças/SEDEC com sede
na Praça da República Nº 45 - Centro – RJ, de 09:00h às 17:00h, ou, ainda, por e-mail (pregaoeletronico@cbmerj.rj.gov.br).

1.6.1 Caberá ao Diretor da Diretoria Geral de Administração e Finanças , decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas da abertura da sessão.

1.7 Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão divulgados mediante nota no portal
www.compras.rj.gov.br através do nº PE XX/23 na parte relacionada a futuras licitações, ficando as empresas interessadas
em participar do certame, que não adquiriram o Edital no mencionado órgão, obrigados a acessá-los para a obtenção das
informações prestadas.

 

2. OBJETO, ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS ADERENTES, QUANTIDADE E LOCAL DE
ENTREGA
 

2.1 O objeto deste pregão é o Registro de Preços para a eventual Aquisição de Viaturas do tipo Auto Transporte de
Combustível, conforme as especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I, com as seguintes características:  

Ver Item 04 do Termo de Referência. 
Ver Item 09 do Termo de Referência.

2.2 Os bens, objeto do registro de preços, poderão ser adquiridos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos órgãos e entidades
da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado do Rio de Janeiro, ora denominados ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, conforme relação constante do Anexo IX-C.

2.2.1 A ata de registro de preços (Anexo IX-A) poderá ser aderida por quaisquer órgãos ou entidades do Estado, que não
tenham participado do certame licitatório, ora denominados ÓRGÃOS ADERENTES.  

2.2.1.1 Podem também ser considerados ÓRGÃOS ADERENTES os órgãos ou entidades municipais, distritais, de outros
estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente, desde que atendido o item 22 deste edital. 

2.3 São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência: 

a) previsão de aquisição pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Anexo IX-C.

b) previsão de aquisição pelos ÓRGÃOS ADERENTES (Não Participantes): 

2.4 O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na totalidade, ao dobro de
cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, por ÓRGÃO ADERENTE, a cinquenta por cento do
quantitativo de cada item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

2.5 Os locais de entrega dos bens objeto do registro de preços estão listados no  Anexo IX-D . 

2.6 Cabe ao licitante consultar com antecedência os seus fornecedores quanto ao quantitativo e ao prazo de entrega do objeto
da aquisição, visando à adequada execução da Ata de Registro de Preços.

2.7 É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993.

Edital de Licitação 375 (58495802)         SEI SEI-270042/001039/2022 / pg. 2

http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.compras.rj.gov.br/


2.8 As quantidades previstas nas Atas de Registro de Preços para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas,
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, entre os órgãos e entidades participantes do procedimento licitatório para registro de
preços, mediante solicitação acompanhada de estudos técnicos e justificativa da necessidade. 

2.8.1 Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento, com a transferência dos quantitativos entre os
órgãos e entidades participantes, desde que haja anuência daquele que vier a sofrer a redução dos quantitativos informados.

 

3. PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PRAZO DE ENTREGA
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir de dd/mm/aaa, desde que
posterior à data de publicação do seu extrato no D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de
vigência, caso posterior à data convencionada neste item.

3.2   As quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b, do item 2.3, consistem em mera estimativa e não implicam em
obrigatoriedade de contratação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência
da Ata de Registro de Preços, servindo como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes.

3.3 A entrega do objeto deverá ser realizada no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos, após  a
solicitação de compra e emissão da Nota de Empenho que deverá ocorrer no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após
a sua emissão.

3.4 O período de vigência da garantia da viatura está descrito no item 13 do Termo de Referência(Anexo I).
3 .5 Será permitida a subcontratação parcial do objeto, quanto a a fabricação do Tanque a ser fornecido pelo
contratado e quanto aos materiais a serem fornecidos e instalados, sistemas de iluminação, sendo estes inStalados por
terceiros, sem prejuizo para as garantias e demais exigências a serem aplicadas diretamente ao Contratado. A
subcontratação limitar-se-á a 30% do valor total contratado, sem prejuizo para as garantias e demais exigências a
serem aplicadas diretamente ao Contratado.
 

 

4. ABERTURA
4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança
– criptografia e autenticação – em todas as suas fases, dirigida pelo Pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a
legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo:

 

EVENTOS DIA MÊS ANO HORÁRIO

Início acolhimento das propostas 22 09 2023 9h
Limite acolhimento das propostas 05 10 2023 08h 59min
Data de abertura das propostas 05 10 2023 09h
Data da realização do Pregão 05 10 2023 09h 30min
Processo nº SEI-270042/001039/2022
Tipo MENOR PREÇO POR  LOTE
Prazo para impugnação até 2 (dois) dias úteis
Data da publicação  
Local/Endereço Eletrônico www.compras.rj.gov.br
Número da licitação no portal PE - 89/23

 

4.2 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeçam a realização deste evento nas
datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente,
independentemente de nova comunicação.

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta da Natureza da
Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES  e ÓRGÃOS
ADERENTES.
 

6. TIPO DE LICITAÇÃO
6.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO  POR LOTE.
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6.2 O preço máximo admitido pelo ÓRGÃO LICITANTE para essa licitação é R$ 7.456.200,00  ( Sete milhões,
quatrocentos e cinquenta e seis mil, duzentos reais).
6.3 Os preços máximos de cada item é :

LOTE ID
SIGA

DESCRIÇÃO
RESUMIDA

Unidade de
Fornecimento CBMERJ/FUNESBOM SEPM Quantidade

total 

Valor
Unitário do

item
R$

Valor do
Lote
R$

  LOTE 1       

01 175065
 VIATURA

ATC DIESEL E
GASOLINA

UN 02 01 03 R$
835.400,00

R$
2.506.200,00

  LOTE 2       

02 175076

VIATURA
ATC

QUEROSENE
DE AVIAÇÃO

UN 02 01 03 R$
1.650.000,00

R$
4.950.000,00

 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
7.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado,
registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pelo Órgão Central do Sistema Logístico. 
7.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas por:

a) Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com as sanções prescritas no inciso
III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02;

b) Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com a sanção prescrita no inciso IV
do art. 87 da Lei nº 8.666/93.

7.3 Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo de pessoas,
físicas ou jurídicas.

7.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93.

7 . 5  O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do art. 2º, do Decreto
Estadual nº 42.063, de 06 de outubro de 2009, deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta junto ao SIGA, que
cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º.

7.5.1   Em caso de não atendimento do contido no subitem 7.4, deixará de ser concedido ao licitante o tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado regulamentado por meio do Decreto Estadual nº 42.063, de 2009.

7.6 O licitante deverá assinalar na página do SIGA, em campo próprio do sistema informatizado, que cumpre os requisitos
de habilitação, que a proposta está de acordo com as exigências previstas no instrumento convocatório e que firmou a
Declaração de Elaboração Independente de Proposta constante do Anexo IV, que deverá ser apresentada no momento
indicado pelo item 18.3 do edital.

 

8. CREDENCIAMENTO
8.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados junto ao SIGA, devendo o
credenciamento ser realizado no prazo de até três dias úteis da data de abertura da sessão, conforme previsto no art. 5º,
parágrafo 2º, do Decreto nº 31.864, de 2002.

8.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao
SIGA, pelo endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.

8 . 3  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros.

8.4  A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato
bloqueio de acesso.

8 . 5  O credenciamento do licitante junto ao SIGA implica na presunção de sua capacidade técnica para realização das
operações inerentes ao pregão eletrônico.
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9. CONEXÃO COM O SISTEMA E ENVIO DAS PROPOSTAS
9.1 Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da conexão
do licitante ao SIGA, pela digitação de sua senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do SIGA no período compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das
propostas, conforme subitem 4.1 deste Edital.

 9.2  O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.3 Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob as penas da lei, em campo
próprio do SIGA, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital.

9.4 Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 

10. PROPOSTA DE PREÇOS
10.1     A Proposta de Preços deverá ser inicialmente enviada exclusivamente por meio do SIGA, em campo específico, a ser
integralmente preenchido.

10.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

10.1.2 O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, conforme Anexo VIII-A, somente será utilizado pelo
licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final.

10.1.3 Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações adicionais” (folders, prospectos,
declarações, etc.) não poderão estar identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus
representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante.

10.1.4  As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem apenas
uma marca, um modelo e um preço para cada material(is) constante(s) do objeto desta licitação.

10.2     A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem
como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras
necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de
pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

10.3 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de
ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este
valor considerado para efeito de competição na licitação.

10.4 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com preço excessivo e as que
tiverem preço manifestamente inexequível.

10.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou
qualquer outra condição não prevista no Edital.

10.6 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da
sessão, conforme disposto no item 4.

10.6.1  Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60
(sessenta) dias, e caso persista o interesse do ÓRGÃO GERENCIADOR, este poderá solicitar a prorrogação da validade da
proposta por igual prazo.

 

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
11.1 A partir do horário previsto no item 4.1 deste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão Eletrônico, ficando os
licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e início da disputa de preços, quando poderão
encaminhar lances, exclusivamente por meio do SIGA, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

11.1.1  O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a sexta-feira, no horário de 09h00min às 18h00min e,
após esse período, será bloqueado para tal finalidade.

11.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, suas regras de aceitação e o limite de
horário de funcionamento do sistema.

11.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pelo próprio licitante e registrado no
sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

11.4  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance, vedada
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a identificação do detentor do lance.

11.5  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o SIGA poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no
certame, sem prejuízo dos atos realizados.

11.6  Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de aviso inserido em campo próprio
do SIGA (chat mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, data e hora para a reabertura da sessão.

11.7  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo SIGA, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

11.7.1 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu
lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante
o transcurso do período randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de
lances.

11.7.2 O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até às 17h20 min, tendo em vista que às 18h00min o
sistema será bloqueado automaticamente para envio de lances e continuidade da disputa.

11.8  Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de menor valor,
considerando-se o valor estimado para a contratação.

11.8.1 No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, sem prejuízo do disposto no
item 11.3, será assegurada preferência como critério de desempate, sucessivamente, aos bens e serviços: (a) produzidos no
País; (b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; (c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e (d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação (Anexo VI). Persistindo o empate, o sorteio público será
utilizado como critério de desempate.

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12.1 O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO  POR LOTE , na forma do item 6. Será declarada vencedora
a proposta que apresentar o menor preço, observadas as regras deste Edital, especialmente o subitem 12.3

12.1.1 No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor do preço total de cada item, a mesma
deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula.

12.1.2 As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item do lote, conforme
apurados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e consignados na Planilha Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários, sob
pena de desclassificação da proposta de preços, ainda que esta consigne o menor global do lote.

12.2 O SIGA informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance de menor valor, imediatamente após o
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos termos do
subitem 12.3 deste Edital, cabendo decisão, pelo Pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda,
negociação visando a sua redução.

12.3 Havendo empate ficto no momento do julgamento das propostas será assegurada às Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte preferência na contratação, caso a proposta de menor preço tenho sido apresentada por empresa que não
detenha tal condição.

12.3.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das empresas de pequeno porte,
serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada.

12.3.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar proposta de preço
inferior àquela de menor preço do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances,
sob pena de preclusão.

b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente na forma da alínea a, abdique desse direito ou não
venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o
exercício de igual direito.

c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo equivalência nos valores
apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro
inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor
classificada.

12.3.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo critério de desempate, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente de menor preço do certame.

12.4     Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,
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na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

12.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 11.8 e/ou subitem 12.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço.

1 2 . 5     O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.

1 2 . 6     A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem prejuízo para o
entendimento das propostas de preços.

 

13. DO CADASTRO DE RESERVA
13.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante
mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, sendo incluído, na respectiva ata, o registro dos que
aceitarem cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

13.1.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função
das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote.

13.1.2 A apresentação de novas propostas, na forma deste item, não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.

13.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b ) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto em valor igual ao do licitante mais bem
classificado.

13.2.1 Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea b, serão classificados segundo a ordem da última
proposta apresentada durante a fase competitiva.

13.2.2 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo ao
ÓRGÃO GERENCIADOR realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.

13 .3     Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o disposto nos itens 14 e 15, serão
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços.

1 3 . 4     O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do primeiro colocado na Ata de Registro de
Preços, nas seguintes ocorrências:

a) cancelamento do registro do fornecedor, quando este descumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção
prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;

b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, causados por razão de interesse público ou a pedido do
fornecedor.

 

14. DOS DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS PELO LICITANTE DETENTOR DA MELHOR
PROPOSTA
14.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13 deste Edital, o licitante detentor da melhor proposta ou do lance
de menor valor, assim como os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado,
para a formação do Cadastro de Reserva, deverão apresentar na Diretoria Geral de Administração e
Finanças (Coordenação de Licitações e Contratos), na Praça da República, 45 - Centro, Rio de Janeiro/RJ, de
segunda à quinta de 09 até 17 horas e sexta de 09 às 12h, ou por meio do correio eletrônico
pregaoeletronico@cbmer.rj.gov.br no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados do encerramento da etapa de lances da
sessão pública, os originais ou cópias autenticadas da seguinte documentação:

a) declaração, na forma do Anexo V – Declaração de inexistência de penalidade, de que não foram aplicadas as seguintes
penalidades, cujos efeitos ainda vigorem:

a.1) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro,
suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

a.2) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei
n° 10.520/02);

a.3) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal,
Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93);

b) os documentos de habilitação previstos no item 15.1 a 15.7;
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c) a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a planilha de custos ( ANEXO
VIIIB).

d) apresentar Declaração em Atendimento à Lei nº 7.258 de 12 de abril de 2016 (Anexo VI)

14.2 Uma vez recebidos os documentos, o Pregoeiro consultará o Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA, e
o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, da Controladoria Geral da União.

14.2.1 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 14.2, com o registro de penalidade que
impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal
condição.

 

15. DA HABILITAÇÃO
15.1 Os documentos de habilitação mencionados na alínea b, do item 14.1 são os indicados nos itens a seguir:

15.2 Habilitação Jurídica
15.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes
documentos:

a) cédula de identidade e CPF dos sócios ou diretores;

b) registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;

c) ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias,
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com todas as
alterações ou consolidação respectiva;

d) inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f ) a sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092 da Lei Federal n° 10.406/2002,
deverá mencionar, no contrato social, por força do artigo 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração;

g) ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto com a ata da assembleia
de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.

                                                             

15.3     Regularidades Fiscal e Trabalhista
15.3.1 Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será
realizada da seguinte forma:

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas
alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;

c.1.1) O licitante poderá, em substituição à certidão mencionada na alínea c.1, apresentar as seguintes certidões
conjuntamente, desde que tenham sido expedidas até o dia 2 de novembro de 2014 e estejam dentro do prazo de validade
nelas indicados: Certidão Negativa de Débito ou a Certidão Positiva com efeito negativo referente à Contribuição
Previdenciária e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Certidão Conjunta
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito
negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual,
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão
comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual;

c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será
feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela
Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão
do objeto social, está isento de inscrição estadual;

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do

Edital de Licitação 375 (58495802)         SEI SEI-270042/001039/2022 / pg. 8



objeto social, está isento de inscrição municipal;

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da
CNDT.

15.3.2 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não obstante a
obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preço, caso se sagre vencedora na licitação.

15.3.2.1 Caso a documentação apresentada pela microempresa ou pela empresa de pequeno porte contenha alguma restrição,
lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração do vencedor do certame (no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas que tenham efeito negativo.

15.3.2.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, a critério exclusivo
da Administração Pública.

15.3.2.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

 

15.4 Qualificação Econômico-financeira
15.4.1  Para fins de comprovação de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) certidões negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas
de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial.

15.4.2 Não será causa de inabilitação a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de
homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no
presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente.

 

15.5     Qualificação Técnica
15.5.1  Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

a) atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão de desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, na forma do artigo 30, §
4º, da Lei Federal nº 8.666/93 que indiquem nome, função, endereço e o telefax de contato do(s) atestador(es), ou qualquer
outro meio para eventual contato pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

a1) apresentar prova de aptidão para o desempenho de fornecimento de viaturas (viaturas de combate a incêndio e
salvamento com equipamentos operacionais) pertinente e compatível em características técnicas e quantidades já
fornecidas a outras instituições publicas ou privadas, por meio da apresentação de Atestado(s), expedido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado.
a1.1) Entende-se como bem compatível aquele de características similares ou superiores ao especificado no presente
termo, no qual o objeto passou por processo de transformação atividade de salvamento e combate a incêndio;
a2) O atestado deverá indicar o fornecimento de no mínimo:  LOTE 01 - 01 veículos (correspondente a 50% do
quantitativo requerido); LOTE 02 - 01 veículos (correspondente a 50% do quantitativo requerido). O Atestado de
Capacidade Técnica poderá ser em nome da Contratada ou em nome da Transformadora, conforme o caso;
 

15.6 Declaração Relativa ao Trabalho de Menores
15.6.1  Para fins de comprovação de atendimento do inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93 deverá ser apresentada
declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, consoante art. 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal, na forma do Anexo II –  Declaração para atendimento ao inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93.

 

15.7 Declaração de Atendimento à Lei Complementar nº 123/06
15.7.1  Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar declaração de que
cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14/12/06, em especial quanto ao seu artigo 3º, na forma do
Anexo III - Declaração para microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual e cooperativas enquadradas no
art. 34, da lei nº 11.488, de 2007
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15.8 Para fins de consulta direta aos documentos de habilitação em processo licitatório, o Certificado de Registro no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, do Poder Executivo Federal, poderá ser apresentado em substituição
aos documentos elencados nos subitens 15.2.1; 15.3.1; 15.4.1 e 15.6.1.

15.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica
autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93.

15.10   As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa)
dias, contados de sua expedição.

1 5 . 1 1   Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo ORDENADOR DE
DESPESA na hipótese de existência de recursos.

15.12   Se o licitante desatender às exigências previstas no item 14, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente,
se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

 

16. DAS AMOSTRAS
16.1 Será exigida do primeiro colocado a apresentação de amostra (documental) do produto ofertado (na forma do Item
11 do Termo de Referência)   a ser encaminhada ao pregoeiro, localizado na Coordenação de Licitações e Contratos do
Diretoria Geral de Administração Finanças/SEDEC com sede na Praça da República, 45, Centro – Rio de Janeiro, Tel.: (21)
2333-3085.

16.2 A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificação de sua compatibilidade com a
especificação do objeto desta licitação, devendo ser efetivada no prazo máximo de 03(três) dias úteis, contados a partir da
sua notificação, que será efetivada por aviso incluso no “chat mensagem” do correspondente item ou lote.

16.3 A amostra será analisada por representante do ÓRGÃO GERENCIADOR, que emitirá laudo motivado acerca do
produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer outros procedimentos
necessários para a adequada verificação da amostra apresentada.

16.4 As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração, até a entrega de todo o quantitativo cotado pelo
licitante.

16.5 A proposta do licitante será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada, devendo o mesmo ser notificado para
ciência do laudo e retirada da amostra.

16.6 A desclassificação da proposta na forma prevista no item anterior acarretará o consequente chamamento do segundo
colocado, adotando-se o mesmo procedimento em relação à amostra.

 

17. RECURSOS
17.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se imediatamente após a declaração de vencedor pelo
Pregoeiro, expondo os motivos por meio do sistema eletrônico. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro.

1 7 . 2 As razões e contrarrazões de recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail
pregaoeletronico@cbmer.rj.gov.br, com posterior envio do original à Diretoria Geral de Administração e
Finanças (Coordenação de Licitações e Contratos), na Praça da República, 45 - Centro, Rio de Janeiro/RJ, desde que
observado o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da declaração de vencedor do certame.

17.3 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela síntese da manifestação a
que se refere o item 17.1.

17.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação
do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

17.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.6 As razões de recursos serão dirigidas ao ORDENADOR DE DESPESAS por intermédio do pregoeiro que, no prazo
de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para
decisão final.

 

18. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E LAVRATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1   Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a posterior
homologação do resultado pelo ORDENADOR DE DESPESAS. Havendo interposição de recurso, após o julgamento,
o ORDENADOR DE DESPESAS adjudicará e homologará o procedimento.

18.2   Uma vez homologado o resultado da licitação pela AUTORIDADE COMPETENTE, o licitante vencedor, assim como
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os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro
de Reserva, serão convocados, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para a lavratura da
ata de registro de preços.

18.2.1 Na Ata de Registro de Preços são registrados os preços, os fornecedores, os ÓRGÃOS PARTICIPANTES  e as
condições a serem praticadas, conforme definido neste edital e no Anexo I – Termo de Referência.

18.3 Como condição para a lavratura da ata de registro de preços o vencedor, assim como os licitantes que reduziram seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, deverão apresentar
Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do Anexo IV, em atendimento ao Decreto Estadual nº
43.150, de 24.08.11. 

18.4 Na hipótese de não atendimento do item 18.3 poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR proceder à convocação dos demais
licitantes, caso não tenha sido formado o Cadastro de Reserva mencionado no item 13, observada a ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação da penalidade a que se refere o art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

18.5 Deixando o adjudicatário de lavrar a Ata de Registro de Preços no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das sanções
administrativas ao faltoso, após a licitação ter retornado a fase de habilitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, poderá
o Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de
uma que atenda ao Edital, caso não tenha sido formado o Cadastro de Reserva mencionado no item 13.

18.6     Uma vez formado o Cadastro de Reserva mencionado no item 13, serão os fornecedores convocados na ordem de
classificação.

18.7 Uma vez lavrada a Ata de Registro de Preços o ÓRGÃO GERENCIADOR, os ÓRGÃOS PARTICIPANTES  e os
ÓRGÃOS ADERENTES estarão aptos a proceder aos procedimentos para as respectivas contratações, estes últimos desde
que observadas as condições do item 22.

18.8     O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras do Estado e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

 

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
19.1     Dentre outras atribuições inerentes à licitação, cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR:

a) gerenciar a ata de registro de preços;

b) realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade de preços registrados com os efetivamente
praticados; 

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

d ) publicar no Portal de Compras do Poder Executivo, do Estado do Rio de Janeiro, os preços registrados e suas
atualizações, para fins de orientação dos ÓRGÃOS ADERENTES.

e ) gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de Preços e orientar os
procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.
 

20. A CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR E PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2 0 . 1     A Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso para
futura contratação, nos termos definidos no Anexo I - Termo de Referência.

20.2     A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade do
ÓRGÃO GERENCIADOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
20.3 Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessárias para as
suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

20.4     A contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES será formalizada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

20.5 O ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de
habilitação e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA e ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para constatar a
inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.

20.6     O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com
as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às
condições de participação.

20.7 No momento da assinatura do contrato com o ÓRGÃO PARTICIPANTE, o fornecedor registrado deverá comprovar
que mantém programa de integridade, nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/17 e eventuais
modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos
de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,
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políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública.

 

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
21.1 Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES  e ÓRGÃOS
ADERENTES, de acordo com as contratações realizadas por cada um deles.

21.2 O pagamento será realizado à Contratada em uma única vez após a efetiva entrega do bem, nas condições
descritas no Termo de Referências.
21.3     Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente do BANCO BRADESCO,
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

21.4     No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira
contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de
negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição
financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso,
eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

21.5 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.

21.6 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s)
agente(s) competente(s).

21.7  Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias
ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

21.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao
CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste
Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.
21.9 O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá
observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d, e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

 

22. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ADERENTE
22.1     O ÓRGÃO ADERENTE  poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, aderir à Ata de
Registro de Preços, desde que realizado estudo que demonstre a viabilidade e a economicidade. 

 22.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR só poderá autorizar as adesões por ÓRGÃO ADERENTE municipal, distrital, de
outros estados e federal após transcorrido metade do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e realizada a primeira
contratação por ÓRGÃO PARTICIPANTE.
22.3     O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da adesão pelo ÓRGÃO
ADERENTE.

22.4     Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES o fornecedor poderá contratar com o
ÓRGÃO ADERENTE.
2 2 . 5     Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO ADERENTE  deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, devendo cumprir as atribuições
inerentes aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e demais orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR.

22.6  O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor e proceder à
consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para constatar a inexistência de penalidade
cujo efeito ainda vigore.

22.7     Compete ao ÓRGÃO ADERENTE:
a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços;

b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações;

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;

d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo registrar no Cadastro de Fornecedores do Estado as
penalidades aplicadas ou informá-las ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando se tratar dos órgãos ou entidades que não
pertençam ao Estado do Rio de Janeiro.

22.8     O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total das contratações pelos ÓRGÃOS
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ADERENTES observe o limite fixado nos itens 2.3, alínea b e 2.4 deste Edital.

 

23. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
23.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços;

b ) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002.

23.1.1 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do item 23.1 será formalizado por despacho do
ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

23.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
24.1     O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das
demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções:

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente
suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) multas previstas em edital e no contrato.

24.1.1 As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item são assim
consideradas:

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação,
inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no
julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou
ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não
esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu
cumprimento;

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou
mantendo em erro a Administração Pública; e

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do
contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em
desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de
documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu
teor original.

24.2     Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da
infração:

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do
Rio de Janeiro;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

24.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos
causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.

24.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 24.3 também deverão ser
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considerados para a sua fixação.

24.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante, podendo ser aplicado pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, nesta qualidade, pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE ou pelo ÓRGÃO ADERENTE, em relação às
respectivas contratações.

24.4.1 Ressalvada a hipótese descrita no item 24.4, cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR aplicar as penalidades decorrentes
de infrações no procedimento licitatório ou do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.

24.5 As sanções previstas na alínea b do item 24.1 e nas alíneas a e b, do item 24.2 serão impostas pelo Ordenador de
Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

24.5.2 As sanções previstas na alínea a do item 24.1 e na alínea c, do item 24.2 serão impostas pelo próprio Secretário de
Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de
Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

24.5.2.1 Tratando-se de  ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE  da Administração Indireta do Estado do
Rio de Janeiro, as sanções previstas na alínea a do item 24.1 e na alínea c, do item 24.2 serão impostas pelo próprio
Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio
Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

24.5.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 24.2, é de competência exclusiva do Secretário de Estado do
ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE contratante ou que a Entidade se encontra vinculada.

24.6     As multas administrativas, previstas na alínea b do item 24.1 e na alínea b, do item 24.2:

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações
cometidas;

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art.
87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

24.7     A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do
Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do item 24.2:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar
o depósito do respectivo valor, no prazo devido;

24.8     A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do item 24.2,
perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública
pelos prejuízos causados.

24.8.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

24.9     O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de
1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do
saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do
contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

24.10   Se o valor das multas previstas na alínea b do item 24.1, na alínea b, do item 24.2 e no item 24.9, aplicadas
cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada
judicialmente.

24.11 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a
defesa prévia.

24.12   A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os
fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade
que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

24.12.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

24.12.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

24.12.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades
previstas nas alíneas a e b do item 24.1 e nas alíneas a, b e c, do item 24.2, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d,
do item 24.2.
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24.12.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

24.13 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja
justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas, de acordo com
as peculiaridades do caso concreto.

24.14   As penalidades previstas nos itens 24.1 e 24.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.

24.14.1 Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do
Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro,
suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n°
10.520/02);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal,
Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93);

24.15 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR no Cadastro de
Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

24.15.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística
(SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na
alínea a do item 24.1 e nas alíneas c e d do item 24.2, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos
para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

24.15.2 A aplicação das sanções mencionadas no subitem 24.15.1 deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado,
que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

 

25. ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL
2 5 . 1     Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, dispensado o
recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei.

25.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a
ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato.

25.3   Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva
deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do ÓRGÃO
GERENCIADOR, ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE, conforme o caso.

 

26. GARANTIA
 

26.1 Não será exigida a garantia contratual de acordo com o Item 14 do Termo de Referência.
 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS
2 7 . 1     É facultada ao Pregoeiro ou ao ORDENADOR DE DESPESA, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta.

27.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art.
229 da Lei Estadual n.º 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos
apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação.

27.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do término.

27.4  A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação.

27.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo ORDENADOR DE DESPESA, com auxílio do Pregoeiro e da Equipe de
Apoio.

27.6 O foro central da comarca da capital do Rio de Janeiro é designado como o competente para dirimir quaisquer
controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.

27.7 Acompanham este edital os seguintes anexos:
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Anexo I – Termo de Referência .
Anexo II – Declaração para Atendimento ao Inciso V, do Art. 27, da Lei Nº 8.666/93.
Anexo III – Declaração para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Empresário Individual e Cooperativas
Enquadradas no Art. 34 da lei Nº 11.488, de 2007.
Anexo IV – Declaração de Elaboração Independente de Proposta.
Anexo V – Declaração de Inexistência de Penalidade.
Anexo VI –  Declaração para Atendimento à Lei Estadual Nº 7.258 de 12.04.16.
Anexo VII - Ficha de Declaração para Crédito em Conta.
Anexo VIII – A  - Formulário de Proposta de Preços.
Anexo VIII – B  - Preços Máximos Admitidos.
Anexo IX – A  - Ata de Registro de Preços.
Anexo IX – B  - Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços.
Anexo IX – C  - Relação de Órgãos Participantes.
Anexo IX – D  - Locais de Entrega dos Bens .
Anexo IX – E  - Cadastro de Reserva.
Anexo X – Minuta Contratual. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Jesus Maia, Diretor Geral de Administração e Finanças, em
19/09/2023, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19
de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 58495802 e o código CRC
36D9A12E.

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA SEI Nº (45598846)

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº 8.666/93
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(MODELO ANEXO II)

 
DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº 8.666/93

 
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data

 À/Ao

Comissão de Licitação ou Pregoeiro

a/c Sr.

Presidente da Comissão ou Pregoeiro

Ref. (... Concorrência ou pregão ou edital ...) nº xx/2023

 

              (Entidade)         , inscrita no CNPJ sob o nº                    , sediada na (endereço completo)                                 , neste
ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)                         , inscrito(a) no CPF sob o nº              , portador da
cédula de identidade nº , expedida por       , DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o
previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

 

ENTIDADE

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ART. 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007
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(MODELO ANEXO III)

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E

COOPERATIVAS ENQUADRADAS
NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007

 
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data

 À/Ao

Comissão de Licitação ou Pregoeiro

a/c Sr.

Presidente da Comissão ou Pregoeiro

Ref. (... Concorrência ou pregão ou edital ...) nº xx/2023

 

 

 

            (Entidade)         , inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na (endereço completo)                  , neste ato representada pelo
seu representante legal, o(a) Sr.(a)   , inscrito(a) no CPF sob o nº   , portador da cédula de identidade nº , expedida por   ,
DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei Complementar nº
123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida norma, estando apta a exercer o direito de tratamento
privilegiado na forma prevista pela legislação em vigor.

 

ENTIDADE

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.
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(MODELO ANEXO IV)

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)
 

Local e data

 À/Ao

Comissão de Licitação ou Pregoeiro

a/c Sr.

Presidente da Comissão ou Pregoeiro

Ref. (... Concorrência ou pregão ou edital ...) nº xx/2023

 

 

              (Entidade)        , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na (endereço completo), neste ato representada pelo seu
representante legal, o(a) Sr.(a) ............, inscrito(a) no CPF sob o nº............... , portador(a) da cédula de identidade
nº .................... , DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

 

1. a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

2. a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

3. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial
ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação;

4. que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

5. que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou
recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e;

6. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para
firmá-la.

 

ENTIDADE

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE
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(MODELO ANEXO V)
             

 
                           DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE                                                         

 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data

 À/Ao

Comissão de Licitação ou Pregoeiro

a/c Sr.

Presidente da Comissão ou Pregoeiro

Ref. (... Concorrência ou pregão ou edital ...) nº xx/2023

 

 

 

              (Entidade)         , inscrita no CNPJ sob o nº                    , sediada na (endereço completo)                                 , neste
ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)                         , inscrito(a) no CPF sob o nº              , portador da
cédula de identidade nº , expedida por       , DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de
suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.

 

ENTIDADE

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

 

 

ANEXO VI –  DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO À LEI ESTADUAL Nº 7.258 DE 12.04.16
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(MODELO ANEXO VI)

 
DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO  À LEI ESTADUAL Nº 7.258 DE 12.04.16

 
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data

 À/Ao

Comissão de Licitação ou Pregoeiro

a/c Sr.

Presidente da Comissão ou Pregoeiro

Ref. (... Concorrência ou pregão ou edital ...) nº xx/2023

 

              (Entidade)         , inscrita no CNPJ sob o nº                    , sediada na (endereço completo)                                 , neste
ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)                         , inscrito(a) no CPF sob o nº              , portador da
cédula de identidade nº , expedida por       , DECLARA, sob as penas da Lei, que preenche em seus quadros o percentual
mínimo de empregados beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas na seguinte proporção:

 

(     )  até 200 empregados.........................................  ..... 2%;

(     ) de 201 a 500............................................................. 3%;

(     ) de 501 a 1.000.......................................................... 4%;

(     ) de 1.001 em diante. ................................................. 5%.

Desta forma, são ........ o número de empregados registrados nesta empresa, sendo ...... o quantitativo de empregados
beneficiários da previdência social reabilitado ou portadores de deficiência

ENTIDADE

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

 

 

ANEXO VII  - FICHA DE DECLARAÇÃO PARA CRÉDITO EM CONTA
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(MODELO ANEXO VII)
 

Pregão Nº XX/2023
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

FICHA DE DECLARAÇÃO PARA CRÉDITO EM CONTA
(ART. 2º DO DECRETO Nº 999, DE 17.11.76)

 

NOME: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:                                                           CIDADE:
CEP:                                                                   ESTADO:
FAX:
E-MAIL:
INSC. ESTADUAL:                                           INSC. MUN.:
BANCO BRADESCO:
CONTA BANCÁRIA:
AGÊNCIA:

O abaixo assinado declara-se titular da conta bancária com as características acima, onde deverão ser creditadas as
importâncias que lhe são devidas por esse órgão. Declara, outrossim, estar ciente das disposições do Art. 2º do Decreto
nº 999, de 17/11/76, com as quais está de pleno acordo.

LOCAL E DATA:

 

 

Assinatura (s) autoridade (s)

 

VISTO DA AGENCIA BANCÁRIA:

 

 

 

 

ANEXO VIII-A  - FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

ANEXO VIII-A
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE

PREÇOS

Licitação por Pregão Eletrônico n.º         / 2023.
  
A Realizar-se em          /         /2023  às                horas.
 
Requisição nº. PAM SRP         0060         de 07/06/2023.
Processo nº. SEI-270042/001039/2022.
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A firma ao lado mencionada
propõe fornecer ao Estado do Rio
de Janeiro, pelos preços abaixo
assinalados, obedecendo
rigorosamente às condições
estipuladas  constantes  do 
EDITAL nº.     / 2023.       

CARIMBO DA FIRMA

LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT MARCA
PREÇO C/ ICMS PREÇO S/ ICMS

UNIT. TOTAL UNIT TOTAL

01

1.1 -
CAMINHAO,MOTOR: 4
CILINDROS, COR:
VERMELHO,
COMBUSTIVEL:
DIESEL, ANO
FABRICACAO: ZERO
KM, POTENCIA
MOTOR: 185 ~ 400 CV,
TRACAO: 4 X 2,
CAPACIDADE CARGA:
17 T, TIPO CABINE:
AVANCADA,
CONDICIONADOR AR,
CARROCERIA:
TANQUE BIPARTIDO
PARA DIESEL E
GASOLINA, NUMERO
EIXOS: EIXO SIMPLES
COM RODAGEM
DUPLA, OPCIONAL:
DIRECAO
HIDRAULICA,
CONDICIONADOR AR,
AIR BAG, TRAVAS DAS
PORTAS E VIDROS
COM ACIONAMENTO
ELETRICO, FORMA
FORNECIMENTO:
UNIDADE Código do
Item: 2320.001.0087 (ID -
175065)

UN 03      
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02

2.1CAMINHAO,MOTOR:
4 ~ 6 CILINDROS, COR:
VERMELHO,
COMBUSTIVEL:
DIESEL, ANO
FABRICACAO: ZERO
KM, POTENCIA
MOTOR: 180 ~ 400,
TRACAO: 4X4,
CAPACIDADE CARGA:
15T ~ 17T, TIPO
CABINE: AVANCADA,
CONDICIONADOR AR,
CARROCERIA:
TANQUE PARA
QUEROSENE DE
AVIACAO, NUMERO
EIXOS: EIXO SIMPLES
COM RODAGEM
DUPLA, OPCIONAL:
DIRECAO
HIDRAULICA,
CONDICIONADOR AR,
FORMA
FORNECIMENTO:
UNIDADE Código do
Item: 2320.001.0088 (ID -
175076)

 03      

OBSERVAÇÕES
 
1ª. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá;
- enviada, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sem emendas e
rasuras;
 
- conter os preços em algarismos e por
extenso, por unidade, já incluídas as
despesas de fretes, impostos federais ou
estaduais e descontos especiais;
 
2ª O Proponente se obrigará, mediante o
envio da       PROPOSTA DE PREÇOS, a
cumprir os termos nela contidos.
 
3ª A PROPOSTA DE PREÇOS deverá
ser devolvida até a hora e data marcadas.

4ª A licitação mediante PROPOSTA DE
PREÇOS poderá ser anulada no todo, ou
em parte, de conformidade com a
legislação vigente.

Prazo de Entrega: Conforme edital.
 
Validade da Proposta: xxxxxxxxxxxxx dias.
                                                                
Local de Entrega: Conforme edital.
 
Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação  vigente. 
 
Em, _____ / _____ / _______
 

_________________________________________
Firma Proponente

 

 

 

ANEXO VIII-B  - PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS
 

LOTE ID
SIGA

DESCRIÇÃO
RESUMIDA

Unidade de
Fornecimento CBMERJ/FUNESBOM SEPM Quantidade

total

Valor
Unitário do

item
R$

Valor do
Lote
R$

  LOTE 1       
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01 175065
VIATURA

ATC DIESEL
E GASOLINA

UN 02 01 03 R$
835.400,00

R$
2.506.200,00

  LOTE 2       

02 175076

VIATURA
ATC

QUEROSENE
DE

AVIAÇÃO

UN 02 01 03 R$
1.650.000,00

R$
4.950.000,00

 

Valor máximo admitido na licitação: R$ 7.456.200,00 ( Sete milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil e duzentos
reais).

 
 
 
 
 

PLANILHA ANALÍTICA PARA FORMAÇÃO DE PREÇOS – VIATURA  ATC
 

 Preço do
Veículo

Preço das
Adaptações

Preço dos
Equipamentos e
Acessórios

Preço da
Pintura e
Grafismo

Custos
Administrativos

Preço Total
Unitário

Viatura ATC
Gasolina/Diesel       

Viatura ATC
Querosene de
Aviação

      

 
Obs.: Os custos administrativos compõem-se de gastos indiretos para o fornecimento das viaturas, tais como licenciamento, garantia
continuada, revisões das viaturas, deslocamentos de pessoal, treinamento, frete, seguro, visita e assistência técnica, etc.

 
 
 
 
 

ANEXO IX-A  - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Defesa Civil

Superintendência Administrativa
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
VIATURAS DO TIPO ATC  QUE FIRMAM O ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, PELO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
E O(S) FORNECEDOR(ES) ABAIXO INDICADO(S)

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO , pelo       CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO,  inscrito no CNPJ sob o nº __________, com sede situada na Praça da República, n° 45, Centro, Rio de
Janeiro, RJ, na qualidade e ora designado ÓRGÃO GERENCIADOR, representado neste ato pelo(a) Ordenador(a) de
Despesa,  ____(nomear a autoridade)_________ (ou a autoridade que recebeu a delegação, indicando o cargo da autoridade
e o ato de delegação), ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE, e a empresa ____________________ situada na
Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante
denominada FORNECEDOR, representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada
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na Rua _______, Cidade _________,  lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , na forma do disposto no
processo administrativo nº SEI-270042/001039/2022, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002do Decretos Estadual nº 46.751, de 27 de agosto de 2019, da Lei Estadual n.º
287, de 4 de dezembro de 1979, do Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, do
instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de Viaturas do tipo Auto Transporte de
Combustível , conforme as especificações contidas no Edital de Pregão;  Termo de Referência – Anexo I do Edital e o
Formulário de Proposta de Preços – Anexo VIII-A do Edital, assim como as informações reunidas no Anexo IX-B -
Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de
fornecimento, para futura contratação, nos termos definidos no Anexo I – Termo de Referência.

Parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a
necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e de acordo com o quantitativo indicado
na cláusula quarta.
Parágrafo segundo: a lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens registrados, facultando-
se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR
registrado em igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA, na forma da
cláusula décima sétima.

Parágrafo terceiro: a Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores, será divulgada no
Portal de Compras do Estado e na página eletrônica do órgão gerenciador da Ata e ficará disponibilizada durante a sua
vigência.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DOS ÓRGÃOS
ADERENTES
 

O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO. 
Parágrafo primeiro: São ÓRGÃOS PARTICIPANTES  os órgãos ou entidades da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional do Estado do Rio de Janeiro, conforme relação constante do Anexo IX-C - do Edital.

Parágrafo segundo: A ata de registro de preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade do Estado, que não tenha
participado do certame licitatório, ora denominados ÓRGÃOS ADERENTES.  
Parágrafo terceiro: Podem também ser considerados ÓRGÃOS ADERENTES os órgãos ou entidades municipais,
distritais, de outros estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente, desde que atendidas as condições da
cláusula vigésima.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO QUANTITATIVO
 

São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência – Anexo I do
Edital e reunidas no Anexo IX-B - Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.

a) previsão de aquisição pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Anexo IX-B 

b) previsão de aquisição pelos ÓRGÃOS ADERENTES (Não Participantes): conforme item 2.4 do edital
correspondente.
Parágrafo primeiro: as quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b, do caput desta cláusula, são meramente
estimativas e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes durante
a vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo segundo: o quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na
totalidade, ao dobro de cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, por ÓRGÃO ADERENTE , a
cinquenta por cento do quantitativo de cada item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para o ÓRGÃO
GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 
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Parágrafo terceiro: é vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo quarto: As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, entre os órgãos e entidades participantes do procedimento licitatório para
registro de preços, mediante solicitação acompanhada de estudos técnicos e justificativa da necessidade. 
Parágrafo quinto: Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferência dos quantitativos entre os
órgãos e entidades participantes, desde que haja anuência daquele que vier a sofrer a redução dos quantitativos informados.

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS LOCAIS DE ENTREGA
 

Os locais de entrega dos bens objeto do registro de preços estão listados no Anexo IX-D do Edital.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE ENTREGA
 

A entrega dos bens deverá ser realizada no prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos, a contar da retirada da
Nota de Empenho, que deverá ocorrer no prazo máximo de 3 (três) dias após a sua emissão.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO
 

O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, cujos valores estão reunidos
no Anexo IX-B – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os
respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer
outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação
adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

Parágrafo segundo: O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre quaisquer defeitos de fabricação.

Parágrafo terceiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo quarto: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

Parágrafo quinto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante
requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b ) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na cláusula décima sétima, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial
ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir de dd/mm/aaa, desde que posterior
à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de
vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.

Parágrafo único: o prazo da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado até o limite máximo de 12 (doze) meses.
 

CLÁUSULA NONA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta da Natureza da
Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES  e ÓRGÃOS
ADERENTES.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR
 

Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessárias para as suas
próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: a contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo segundo: o ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção
das condições de habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA
e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da
União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO
 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, dispensado o recebimento
provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei.

Parágrafo primeiro: as condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do
instrumento convocatório, do Termo de Referência – Anexo I do edital e da legislação vigente, respondendo o inadimplente
pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto contratual.

Parágrafo segundo: a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s)
do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.

Parágrafo terceiro: o objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao do pagamento, na
seguinte forma:

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no parágrafo
primeiro, no prazo de 3 (três) dias após a entrega do bem/produto;

b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de até 15 (quinze)
dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.

Parágrafo quarto: o recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele
relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quinto: Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou
definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no
protocolo do órgão contratante, na forma do disposto no parágrafo 3º. do art. 77 do Decreto nº 3.149/1980.

Parágrafo sexto: os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a
especificação do edital e do Termo de Referência – Anexo I do Edital serão recusados pelo responsável pela execução e
fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco)
dias, para ratificação.

Parágrafo sétimo: o fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo oitavo: a instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o
exime de manter fiscalização própria.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 

Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES  e ÓRGÃOS
ADERENTES, de acordo com as contratações realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e valor dos itens
adquiridos.

Parágrafo primeiro: O pagamento será realizado à Contratada em uma única vez após a efetiva entrega do bem, nas
condições descritas no Termo de Referências.
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Parágrafo segundo: os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição
financeira contratada pelo Estado cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do
contrato.

Parágrafo terceiro: no caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição
financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em
razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela
instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse
caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

Parágrafo quarto: o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de
cada parcela.

Parágrafo quinto: considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada
pelo(s) agente(s) competente(s).

Parágrafo sexto: caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 (trinta)
dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

Parágrafo sétimo: os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à
Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste
Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.
Parágrafo oitavo: o contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de
julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver
localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução
SER 047/2003.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS
PARTICIPANTES E ÓRGÃOS ADERENTES NA QUALIDADE DE CONTRATANTES
 

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES  e ÓRGÃOS ADERENTES, na
qualidade de Contratantes:
a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Pregão;  Termo de
Referência – Anexo I do Edital; Formulário de Proposta de Preços – Anexo VIII-A do Edital e Anexo IX-B – Consolidação
das Informações desta Ata de Registro de Preços.

b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente
contrato;

c) exercer a fiscalização da execução do objeto;

d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no contrato, se houver.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR
 

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:
 

a) gerenciar a ata de registro de preços;

b) realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade de preços registrados com os efetivamente
praticados;

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

d) publicar no Portal de Compras do Poder Executivo, do Estado do Rio de Janeiro, os preços registrados e suas
atualizações, para fins de orientação dos ÓRGÃOS ADERENTES;

e ) gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de Preços e orientar os
procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
 

Constituem obrigações do Fornecedor:

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no
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Edital de Pregão;  Termo de Referência – Anexo I do Edital; Formulário de Proposta de Preços – Anexo VIII-A do Edital
e Anexo IX-B – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas
e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais
inadequados ou desconformes com as especificações;

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de
suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

 

Parágrafo único:      não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como
fundamento o não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE
 

O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO CADASTRO DE RESERVA
 

Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta
mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, conforme informações reunidas no Anexo IX-E – Cadastro
de Reserva.

Parágrafo primeiro: estão registrados na ata de registro de preços, após o registro dos preços e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, os preços e quantitativos dos que
tiverem aceitado cotar o objeto em valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO DE
RESERVA, segundo os critérios do edital.

Parágrafo segundo: a ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo
ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.

Parágrafo terceiro: o Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de
Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:

a) cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as condições da ata de registro de preços; não
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;

b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado, causado por razão de interesse público ou a pedido do
fornecedor.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
 

O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços;

b ) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002.

Parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do caput será formalizado por
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despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ADERENTE
 

O ÓRGÃO ADERENTE  poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, aderir à Ata de Registro de
Preços, desde que realizado estudo que demonstre a viabilidade e a economicidade.

Parágrafo primeiro: ÓRGÃO ADERENTE municipal, distrital, de outros estados e federal poderá aderir a esta Ata de
Registro de Preços, desde que previamente autorizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e após transcorrido metade do
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e realizada a primeira contratação por ÓRGÃO PARTICIPANTE.
Parágrafo segundo: o fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da adesão
pelo ÓRGÃO ADERENTE.

Parágrafo terceiro: desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES o fornecedor poderá
contratar com o ÓRGÃO ADERENTE.
Parágrafo quarto: após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO ADERENTE  deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, devendo cumprir as
atribuições inerentes aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e demais orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo quinto: O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor e
proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA, se for órgão ou entidade do Estado do Rio
de Janeiro, e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria
Geral da União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.

Parágrafo sexto: Compete ao ÓRGÃO ADERENTE:
a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços;

b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações;

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;

d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo registrar no Cadastro de Fornecedores do Estado as
penalidades aplicadas ou informá-las ao ÓRGÃO GERENCIADOR quando se tratar dos órgãos ou entidades que não
pertençam ao Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo sétimo: O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total das contratações
pelos ÓRGÃO ADERENTES observe o limite fixado no parágrafo segundo, da cláusula quarta.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 

O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das
demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções:

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente
suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) multas previstas em edital e no contrato.

Parágrafo primeiro: As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item
são assim consideradas:

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação,
inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no
julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;
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II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou
ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não
esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu
cumprimento;

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou
mantendo em erro a Administração Pública; e

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do
contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em
desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de
documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu
teor original.

Parágrafo segundo:  Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a
gravidade da infração:

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do
Rio de Janeiro;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

Parágrafo terceiro: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida,
os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.

Parágrafo quarto: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no parágrafo  terceiro também
deverão ser considerados para a sua fixação.

Parágrafo quinto: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante, podendo ser aplicado
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta qualidade, pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE ou pelo ÓRGÃO ADERENTE, em
relação às respectivas contratações.

Parágrafo sexto: Ressalvada a hipótese descrita no parágrafo quinto, cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR aplicar as
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo sétimo: As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do parágrafo segundo serão impostas pelo
Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

Parágrafo oitavo: As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do parágrafo segundo serão impostas pelo próprio
Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio
Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

Parágrafo nono: Tratando-se de  ÓRGÃO PARTICIPANTE o u ÓRGÃO ADERENTE  da Administração Indireta do
Estado do Rio de Janeiro, as sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do parágrafo segundo serão impostas pelo
próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do
próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

Parágrafo décimo: A aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo segundo, é de competência exclusiva do
Secretário de Estado do ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE contratante ou que a Entidade se encontra
vinculada.

Parágrafo décimo primeiro: As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do parágrafo segundo:

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações
cometidas;

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art.
87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

Parágrafo décimo segundo: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do parágrafo segundo:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
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b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar
o depósito do respectivo valor, no prazo devido;

Parágrafo décimo terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na
alínea d, do parágrafo segundo, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

Parágrafo décimo quarto: A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Parágrafo décimo quinto:   O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO
à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da
nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

Parágrafo décimo sexto: Item suprimido em razão de ter sido dispensada a garantia contratual."
Parágrafo décimo sétimo: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato,
garantido o contraditório e a defesa prévia.

Parágrafo décimo oitavo: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a
infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim
como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

Parágrafo décimo nono:  Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

Parágrafo vigésimo: A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

Parágrafo vigésimo primeiro: A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de
aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do caput e nas alíneas a, b e c, do parágrafo segundo, e no prazo de 10
(dez) dias, no caso da alínea d, do parágrafo segundo.

Parágrafo vigésimo segundo: Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos
jurídicos.

Parágrafo vigésimo terceiro: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela
Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a
aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções
administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

Parágrafo vigésimo quarto: As penalidades previstas no caput e no parágrafo segundo também poderão ser aplicadas aos
licitantes e ao adjudicatário.

Parágrafo vigésimo quinto: Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração
Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro,
suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n°
10.520/02);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal,
Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93);

Parágrafo vigésimo sexto: As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR no
Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

Parágrafo vigésimo sétimo: Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de
Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades
citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do parágrafo segundo, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos
seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo vigésimo oitavo: A aplicação das sanções mencionadas no parágrafo vigésimo sétimo deverá ser comunicada à
Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL
 

Não será exigida a garantia contratual de acordo com o Item 13 do Termo de Referência.
 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
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O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade
com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às
condições de participação.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata
de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as
partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de
testemunhas abaixo firmadas.

 

 

Rio de Janeiro,         de                                         de 2023  .

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO (OU ENTIDADE)
ÓRGÃO GERENCIADOR

ORDENADOR DE DESPESA

 

FORNECEDOR
RESPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA
RESPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

 

TESTEMUNHA :                                                   

TESTEMUNHA:

 

 

 

ANEXO IX-B  - CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ANEXO IX-B
CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___

OBJETO: SRP AQUISIÇÃO DE VIATURAS TIPO AUTO TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL
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ÓRGÃO GERENCIADOR: 166100 - FUNESBOM (Fundo Especial do Corpo de Bombeiros)

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 510100 - SEPM - Secretaria de Estado de Polícia Militar

 

FORNECEDOR:

 
 

LOTE
 

CÓDIGO
 

ID
 

BEM / MATERIAL /
PRODUTO /

ESPECIFICAÇÃO /
DESCRIÇÃO

MARCA /
MODELO

QUANTIDADE
TOTAL

REGISTRADA
 

FUNESBOM
 SEPM UN

 

PREÇO
UNITÁRIO

 

01 2320.001.0087175065

1.1 -
CAMINHAO,MOTOR: 4
CILINDROS, COR:
VERMELHO,
COMBUSTIVEL:
DIESEL, ANO
FABRICACAO: ZERO
KM, POTENCIA
MOTOR: 185 ~ 400 CV,
TRACAO: 4 X 2,
CAPACIDADE CARGA:
17 T, TIPO CABINE:
AVANCADA,
CONDICIONADOR AR,
CARROCERIA:
TANQUE BIPARTIDO
PARA DIESEL E
GASOLINA, NUMERO
EIXOS: EIXO SIMPLES
COM RODAGEM
DUPLA, OPCIONAL:
DIRECAO
HIDRAULICA,
CONDICIONADOR AR,
AIR BAG, TRAVAS DAS
PORTAS E VIDROS
COM ACIONAMENTO
ELETRICO, FORMA
FORNECIMENTO:
UNIDADE 

 03 02 01   
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02 2320.001.0088175076

2.1CAMINHAO,MOTOR:
4 ~ 6 CILINDROS, COR:
VERMELHO,
COMBUSTIVEL:
DIESEL, ANO
FABRICACAO: ZERO
KM, POTENCIA
MOTOR: 180 ~ 400,
TRACAO: 4X4,
CAPACIDADE CARGA:
15T ~ 17T, TIPO
CABINE: AVANCADA,
CONDICIONADOR AR,
CARROCERIA:
TANQUE PARA
QUEROSENE DE
AVIACAO, NUMERO
EIXOS: EIXO SIMPLES
COM RODAGEM
DUPLA, OPCIONAL:
DIRECAO
HIDRAULICA,
CONDICIONADOR AR,
FORMA
FORNECIMENTO:
UNIDADE 

 03 02 01   

 

 

ANEXO IX-C  - RELAÇÃO DE ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
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ANEXO IX-C - RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___

OBJETO: SRP AQUISIÇÃO DE VIATURAS TIPO AUTO TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 166100 - FUNESBOM (Fundo Especial do Corpo de Bombeiros)

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 510100 - SEPM - Secretaria de Estado de Polícia Militar

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX-D  - LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS.
 

Edital de Licitação 375 (58495802)         SEI SEI-270042/001039/2022 / pg. 37



 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 166100 FUNESBOM
 

OBJETO: SRP AQUISIÇÃO DE VIATURAS TIPO AUTO TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL

FORNECEDOR:

 

 

Itens solicitados pelo CBMERJ:

Almoxarifado Geral do CBMERJ: Av. Brasil, 23800 - Guadalupe, Rio de Janeiro/RJ, Complexo de Ensino Coronel
Sarmento. A empresa deverá comunicar ao CBMERJ, com 72 horas de antecedência, a data e o horário previsto para a
entrega dos produtos, por escrito ou por telefone.

 

 

Itens solicitados pelo SEPM:

SEPM - Secretaria de Estado de Polícia Militar: Av. Felíciano Sodré, 190 - Centro, Niterói - RJ, 24030-011.

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX-E  - CADASTRO DE RESERVA
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CADASTRO DE RESERVA

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___

ÓRGÃO GERENCIADOR: 166100 FUNESBOM

OBJETO: SRP AQUISIÇÃO DE VIATURAS TIPO AUTO TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL

 

 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 1: empresa ____________________ situada na Rua ____________,
Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada
FORNECEDOR, representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______,
Cidade _________;

 

 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 2: empresa ____________________ situada na Rua ____________,
Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada
FORNECEDOR, representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______,
Cidade _________;

 

 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 3: empresa ____________________ situada na Rua ____________,
Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada
FORNECEDOR, representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______,
Cidade _________;

 

 

 

ANEXO X – MINUTA CONTRATUAL  

 

 
MINUTA CONTRATUAL

 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 
 
 
 

Contrato nº /

 

CONTRATO DE COMPRA DEVIATURAS DO TIPO ATC, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E
____________.

 

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, neste ato pelo CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE
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JANEIRO, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Excelentíssimo Sr. Cel
BM_______________, identidade no _________, e a empresa ____________________ situada na Rua ____________,
Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o no _________, daqui por diante denominada
CONTRATADA, representada neste ato por _______________, cédula de identidade no ______, residente e domiciliada na
Rua _______, Cidade _________, resolvem celebrar o presente Contrato de Aquisição de Viaturas Auto Transporte de
Combustível, com fundamento no processo administrativo no. SEI- 270042/001039/2022, que se regerá pelas normas da Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, Lei Estadual no 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos no 3.149/80 e
21.081/94 e do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem
como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA FORMA DE FORNECIMENTO

O presente CONTRATO tem por objeto a Aquisição de  Viaturas Auto Transporte de Combustível para atender as
necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento do objeto será INTEGRAL, de acordo com a forma indicada no Termo de
Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo máximo de entrega dos itens deverá ser em até 240 (duzentos e quarenta) dias
consecutiveis , a contar do recebimento da Nota de Empenho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O material deverá ser entregue na Av. Brasil, 23800 - Guadalupe, Rio de Janeiro/RJ, Complexo
de Ensino Coronel Sarmento. A empresa deverá comunicar ao CBMERJ, com 72 horas de antecedência, a data e o horário
previsto para a entrega dos produtos, por escrito ou por telefone.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de dd/mm/aaaa, desde que posterior à data da
publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de publicação do extrato com termo inicial de vigência,
caso posterior à data convencionada nesta cláusula.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidores especialmente
designado como fiscal de contrato, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referências;
b) Receber o material de acordo com o solicitado, no local designado para entrega conforme o item 10 deste Termo
de Referência, disponibilizando data e horário;
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Termo de Referências e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as condições de preços e prazos previstos.
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
h) Cumprir todas as exigências descritas no termo de Referências.

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução do contrato;
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b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e
quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;
d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer
obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados
ou desconformes com as especificações;
f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas
atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros; e
g ) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais
modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,
políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública.
h) Entregar a viatura com todas as despesas, por conta da CONTRATADA,  relativas a transporte, tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia,
ou quaisquer outras que incidam ou venham incidir decorrentes do fornecimento do objeto do presente Termo;
i) O fornecimento deverá ser conforme solicitação da contratante, devendo a empresa vencedora efetuar a entrega do
material solicitado pelo CBMERJ em até 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, após a emissão da carta de empenho.
j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os Artigos 12, 13, 18 e 26 do Código
Defesa do Consumidor.
k) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou
defeitos, desde que a Contratada se manifeste neste sentido em até 05 (cinco) dias úteis após ser notificada pela
Administração.
l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.
m) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
n)  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.
o) Cumprir todas as exigências descritas no  termo de Referências.

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente
exercício de 2023, assim classificados:

FONTE: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 

NATUREZA DA DESPESA: 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por conta das dotações orçamentárias
respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ _________ (____________________________).

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório e
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do
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CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo ORDENADOR DE DESPESAS, conforme ato de nomeação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao do
pagamento, na seguinte forma:

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado (pelo(a) REPRESENTANTE ou COMISSÃO
DE FISCALIZAÇÃO mencionado(a) no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega do
bem/produto;

b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de 72 (setenta e
duas) horas, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação
provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo
requerimento no protocolo do Diretoria-Geral de Administração e Finanças da Secretaria de Estado de Defesa Civil, na
forma do disposto no parágrafo 3o. do art. 77 do Decreto no 3.149/1980.

PARÁGRAFO QUARTO – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a
especificação do edital e do Termo de Referência deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do
contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para
ratificação.

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de
suas atividades.

PARÁGRAFO SEXTO – A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE A CONTRATADA

 

É responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da
execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos,
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o
CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO O CONTRATANTE

 

Deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ________ (_______________), sendo o pagamento efetuado na conta
corrente no _____, agência ____, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Estado,
conforme Anexo - VII. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : O pagamento será realizado à Contratada em uma única vez após a efetiva entrega do
bem, nas condições descritas no Termo de Referências.
PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da
instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta
corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela
CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal para a comissão de fiscalização, que
posteriormente encaminhará ao Diretoria Geral de Administração e Finanças/SEDEC, sito na Praça da República No 45 –
Centro – RJ, para o pagamento. 

PARÁGRAFO QUARTO: O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, a contar da data final do adimplemento de cada
parcela.

PARÁGRAFO QUINTO: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente
atestado pelo (s) agente (s) competente (s).
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PARÁGRAFO SEXTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato
atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês,
calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5%
ao mês pro rata die.

PARÁGRAFO OITAVO: O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NFe, consoante o Protocolo ICMS no
42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS no 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado
do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1o, do art. 2o, da Resolução SEFAZ no
971/2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA

Não será exigida a garantia contratual de acordo com o Item 14 do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei no 8.666/93,
mediante termo aditivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial do
disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.o 8.666/93, sem
que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo
administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o Estado poderá:

a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente;

b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado do objeto contratual não executado
e;

c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções:

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente
suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste
item são assim consideradas:

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação,
inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no
julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou
ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não
esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu
cumprimento;
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III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou
mantendo em erro a Administração Pública; e

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do
contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em
desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de
documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu
teor original. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a
gravidade da infração: 

a) advertência;

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do
Rio de Janeiro;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta
cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes. 

PARÁGRAFO QUARTO: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no parágrafo terceiro,
também deverão ser considerados para sua fixação.

PARÁGRAFO QUINTO: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, devendo ser aplicada
pela Autoridade Competente, na forma abaixo transcrita:

a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo
Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo próprio
Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio
Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, é de competência exclusiva do Secretário de
Estado. 

PARAGRAFO SEXTO: As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do PARÁGRAFO
SEGUNDO: 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações
cometidas; 

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art.
87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO: a) não poderá ser
aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário
faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

PARÁGRAFO OITAVO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na
alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

PARÁGRAFO NONO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à
multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota
de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea b, do PARÁGRAFO
SEGUNDO e no PARÁGRAFO DÉCIMO, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor
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da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que
indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais
pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da
defesa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de
aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do caput e nas alíneas a, b e c, do PARÁGRAFO SEGUNDO, e no
prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos
jurídicos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

 a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro,
suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n°
10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal,
Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo contratante no Cadastro de
Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de
Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades
citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do PARÁGRAFO SEGUNDO, de modo a possibilitar a formalização da
extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO VIGÉSIMO deverá ser
comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas – CEIS.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos
que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA
tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido,
a CONTRATADA ficará sujeito ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento)
sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte.

 

PARÁGRAFO ÚNICO: SUBCONTRATAÇÃO

Será permitida a subcontratação parcial do objeto, quanto a a fabricação do Tanque a ser fornecido pelo contratado
e quanto aos materiais a serem fornecidos e instalados, sistemas de iluminação, sendo estes inStalados por terceiros,
sem prejuizo para as garantias e demais exigências a serem aplicadas diretamente ao Contratado. A subcontratação
limitar-se-á a 30% do valor total contratado, sem prejuizo para as garantias e demais exigências a serem aplicadas
diretamente ao Contratado.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a
impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento
para a interrupção unilateral do serviço.

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da Lei n° 8.666/93, pela
CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias,  no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de
Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.

PARÁGRAFO ÚNICO: O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor,
número do empenho, fundamento legal do ato e nº. do processo administrativo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente
instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo
firmadas.

 

 

Rio de Janeiro, em _____de _________de 2023.

_________________________________________________
CONTRATANTE

____________________________________________________
CONTRATADA

__________________________________________
TESTEMUNHA

___________________________________________
TESTEMUNHA
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Referência: Processo nº SEI-270042/001039/2022 SEI nº 58495802
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Defesa Civil

Centro de Suprimento e Manutenção de Materiais Motomecanizados

TERMO DE REFERÊNCIA PARA
AQUISIÇÃO DE VIATURAS DO TIPO ATC

1. INTRODUÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência (TR) visa apresentar todas as informações necessárias aos possíveis
fornecedores, com objetivo de fornecer plena compreensão do trabalho, permitindo que apresentem propostas
técnicas e financeiras que correspondam à demanda da Administração.
1.2. Dessa forma, o presente documento possibilita:
1.3. Prover os responsáveis pela análise e avaliação das propostas de execução do trabalho de elementos
suficientes para que possam analisar e avaliar a qualidade, quantidade, prazos e custos apresentados, além da
viabilidade de se alcançar os objetivos propostos, assim como sua fiscalização;
1.4. Dotar as partes envolvidas na realização do trabalho em questão de informações suficientes para a
execução, acompanhamento e aprovação dos trabalhos em todas as etapas, atividades e/ou produtos;
1.5. Fornecer dados que permitam esclarecer dúvidas entre contratante e contratada em caso de
controvérsia, e se necessário, proporcionar elementos para decidi-las em outras instâncias técnicas ou jurídicas;
1.6. Identificar a real necessidade a ser suprida, e de que forma deve ocorrer.
2. OBJETO
2.1. Contratação de Empresa para fornecimento de 04 veículos do Tipo ATC através de ATA de
REGISTRO de PREÇO, a fim de atender as demandas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de
Janeiro, de acordo com as especificações e quantitativos descritos neste Termo de Referência.
3. JUSTIFICATIVA
3.1. Considerando que o Corpo de Bombeiros Militar tem como missão básica a preservação da vida, do
meio ambiente e do patrimônio e atua também nas atividades de Defesa Civil. E que de acordo com a Art 2º da Lei
nº 880 de 25 de julho de 1985, cabe ao Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ) os
serviços de prevenção e extinção de incêndios, de busca e salvamento, e a prestar socorros nos casos de
inundações, desabamentos ou catástrofes, sempre que haja vítima em iminente perigo de vida ou ameaça de
destruição de haveres.
3.2. Considerando que nos últimos 5 anos (2016-2020) a Corporação realizou mais de 1.730.000
serviços prestados a sociedade, dentre eles: mais de 230 mil atendimentos a vítimas de acidente de transporte
terrestre, mais de 142 mil incêndios, mais de 160 mil salvamentos e buscas, mais de 129 mil salvamentos
marítimos, mais de 640 mil atendimentos pré-hospitalares, mais de 3.100 atendimentos pelas aeronaves do GOA
(Grupamento Operacional Aéreo). Dados retirados do Anuário do CBMERJ ano de 2020.
3.3. Considerando que em eventos de médio e grande proporção, por vezes ocorridos em locais remotos
do Estado do Rio de Janeiro, bem como nas diversas operações sazonais ocorridas anualmente, tais como:
Operação Verão nas Praias (prevenção e salvamento de afogados), Operação Extinctus (combate a incêndios
florestais), Operação Pluviam (atuação em calamidades de alagamentos, enchentes e/ou inundações), dentre outras,
a corporação emprega viaturas, embarcações e equipamentos operacionais que precisam operar por um longo
período de tempo, e que, para tal fim, necessitam de combustível suficiente para o desenvolvimento das missões,
tornando imprescindível o acionamento de viaturas capazes de transportar combustíveis para esses locais de
evento.
3.4. Considerando que as viaturas operacionais do CBMERJ operam diuturnamente, e que, muitas vezes,
as más condições das vias públicas contribuem para um desgaste do veículo acima do normal.
3.5. Considerando que a Instrução Normativa RFB Nº 1700, de 14 de março de 2017, define como prazo
de vida útil de 04 (quatro) anos para veículos especiais.
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3.6. Considerando que os custos com manutenção ficam significativamente altos à medida que a viatura
vai atingindo seu tempo de vida útil, tendo um aumento mais acentuado a partir do quarto ano de uso severo.
3.7. Considerando que veículos especiais, próximos a 07 anos de uso severo, tem um custo alto de
manutenção, e que veículos mais antigos o custo com a manutenção é ainda maior. Aliado a isso, outro fator que
gera prejuízo ao serviço público, é o tempo de inoperância cada vez mais frequente, acarretando em um longo
período de inoperância da viatura para manutenção, logo menor disponibilidade de viaturas para atendimento.
3.8. Assim sendo, torna-se fundamental a renovação da frota de viaturas do tipo Auto Transporte de
Combustível (ATC).
4. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
4.1. LOTE 01 - ATC PARA TRANSPORTE DE DÍESEL E GASOLINA
4.1.1. Chassi novo, zero quilômetro, ano e modelo não inferiores ao ano de entrega;
4.1.2. Primeiro registro em nome da Secretaria de Estado da Defesa Civil, custeado pela contratada;
4.1.3. Cabine simples avançada;
4.1.4. Potência máxima de no mínimo 185 CV;
4.1.5. Torque máximo de no mínimo 700 N/m;
4.1.6. Tração 4 x 2;
4.1.7. Alternador e bateria que sejam compatíveis com a iluminação do baú, bem como com o sistema de
bateria auxiliar e inversor;
4.1.8. Essa compatibilidade deverá constar na proposta da arrematante através de cálculo de consumo da
viatura depois de transformada, realizado pela engenharia da transformadora, considerando a potência máxima do
inversor;
4.1.9. Com uso simultâneo de todos os seus consumíveis o alternador e a bateria deverão ser capazes de
mantê-los em funcionamento;
4.1.10. O limite máximo de consumo não poderá ser superior a 90% da capacidade do alternador e da
bateria;
4.1.11. O alternador e a bateria deverão ser de marcas de linha de montagem;
4.1.12. Concessionário do chassi na Região Metropolitana do Rio de Janeiro;
4.1.13. Cabine avançada;
4.1.14. Ar condicionado de fábrica;
4.1.15. Nível de emissões EURO 5 (Proconve-7) ou superior vigente;
4.1.16. Direção hidráulica;
4.1.17. Freios ABS;
4.1.18. Freios auxiliares (retarder) ou configuração do câmbio de forma que a viatura altere a relação de
força quando o freio for acionado, para auxiliar na parada da mesma;
4.1.19. Controle de tração;
4.1.20. Caixa de marchas manual, automatizado ou automático, com garantia de 05 anos;
4.1.21. Representante da caixa de marchas na Região Metropolitana do Rio de Janeiro;
4.1.22. Para-lamas e apara barro;
4.1.23. Quebra sol externo;
4.1.24. Calhas instaladas nas 02 portas da cabine;
4.1.25. Do lado direito deverá possuir retrovisor de meio-fio;
4.1.26. Retrovisor de para-choques instalado sobre o para-brisas;
4.1.27. Para-choques na versão que possibilite o maior ângulo de entrada possível, e a maior resistência
mecânica possível, dentro das versões fornecidas pela fabricante do chassi;
4.1.28. A tubulação de captação do ar, o compartimento do filtro de ar e as saídas dos suspiros do motor,
diferencial, caixa de marchas etc., deverão ficar acima da linha superior dos pneus, de modo que a viatura possa
entrar em locais alagados até a altura da parte superior dos pneus sem que a água seja aspirada pelo motor nem que
entre através dos referidos suspiros;
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4.1.29. Possuir na traseira e na dianteira olhais para a viatura ser rebocada através de eixo ''cambão'';
4.1.30. TANQUE
4.1.30.1. FABRICADO EM CONFORMIDADE COM NORMA RTQ-7C - INMETRO
4.1.30.2. Deverá ser do tipo bipartido, com tanques individuais de 4.000 litros, com capacidade para
transporte total de 8.000 litros;
4.1.30.3. Construído em chapa de Aço Inoxidável 304 com acabamento polido brilhos, espessura mínima se
3,00mm, formato semielíptico;
4.1.30.4. Quebra-ondas internos com aberturas de passagem de 500mm, com bordas viradas para facilitar
passagem do operador sem risco de acidentes em serviços de limpezas e reparos;
4.1.30.5. Piso superior em chapa de 3/16";
4.1.30.6. Longarinas de chapas em formato U, com reforços e travessões montada na base do tanque sobre
empalme com soldas continuas.
4.1.30.7. Descarga do produto para apenas um lado, utilizando válvulas de fundo,
4.1.30.8. Acionadores e disparadores via cabo de aço tradicional.
4.1.30.9. Todo o tanque executado pelo sistema de soldas mig em ambos os lados.
4.1.31. BOCA DE VISITA NOS COMPARTIMENTOS
4.1.31.1. Tampas tipo basculante em material duralumínio, diâmetro de 450mm,
4.1.31.2. Dotadas de válvulas de alivio vácuo/pressão e sistema de trava de segurança contra abertura brusca,
permitindo a eliminação da pressão no interior do tanque;
4.1.31.3. Vedação da tampa de visita por borracha nitrílica resistente a derivados de petróleo como,
combustível diesel e gasolina, etc.
4.1.32. CONJUNTO DE ABASTECEMENTO DIESEL
4.1.32.1. Bombas Abastecimentos 02 Bombas, sendo uma para gasolina e outra para óleo diesel, centrifuga
com vedação em selo mecânico de alta resistência a produtos oleosos o Entrada e Saída de Ø1/1.2” Vazão
100lts/min; 01 Filtro para diesel tipo cartucho, eliminador de partículas e água, com dreno para água e indicador de
saturação;
4.1.33. Bloco Registrador
4.1.33.1. Blocos registradores numéricos, calibrados e homologados pelo INMETRO, com 04 dígitos
retornáveis, e com registrado totalizador sem retorno, acionado pela pressão da bomba de alimentação;
4.1.34. Carretel
4.1.34.1. Carreteis retráteis equipados com 10 mts de mangueira Ø1”, especial para combustível com
ponteiras prensadas;
4.1.34.2. Bicos abastecedores de Ø1” com travamento e fechamento automático;
4.1.34.3. Acionado por sistema hidráulico através de bomba ligada a tomada de força, motor hidráulico
tocando bomba de diesel, compressor e outros.
4.1.35. ARMARIOS
4.1.35.1. Construído em chapa de aço carbono formato retangular em dimensões adequadas para acomodar
bloco registrador, conjunto de carreteis e ferramentas em geral.
4.1.36. ACESSÓRIOS
4.1.36.1. Dois suportes de extintor de incêndio;
4.1.36.2. Suportes para calço para pneus;
4.1.36.3. Suporte para cones de sinalização;
4.1.36.4. Porta mangotes em tubo de PVC com suporte abre/fecha em alumínio com dreno nas extremidades;
4.1.36.5. Faixas refletivas nas laterais e traseira conforme normas vigentes;
4.1.36.6. Para choque retrátil homologado;
4.1.36.7. Protetores laterais anti ciclista (Conf. CONTRAN);
4.1.36.8. Para lamas e para barros.
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4.1.37. SISTEMA ELETRICO
4.1.38. Lanternas meia nas laterais e traseira com fiação embutida em dutos rígidos;
4.1.39. Iluminação internas nos compartimentos dos carreteis, ferramentas e acessórios.
4.1.40. Pintura
4.1.40.1. Veículos pintados com vermelho "PANTONE 7621C" ou cor similar, em ambos os casos após
aprovação da Comissão de Fiscalização do Contrato, visando a uniformidade das cores das viaturas da corporação;
4.1.40.2. O processo de pintura deverá ser homologado pela fabricante da tinta e a pintura deverá ter garantia
de 05 anos;
4.1.40.3. A licitante arrematante deverá apresentar à comissão de fiscalização uma amostra para fins de
aprovação do processo de pintura e da tonalidade da tinta aplicada;
4.1.40.4. As tintas utilizadas deverão ser do tipo PU automotivo;
4.1.40.5. Os processos utilizados deverão garantir a máxima qualidade da pintura;
4.1.40.6. Todas as partes externas das carroçarias e que não fiquem aparentes, deverão receber tratamento
anticorrosivo;
4.1.41. Grafismo
4.1.41.1. O grafismo a ser aplicado será em adesivo amarelo refletivo referência da cor "PANTONE 803C";
4.1.41.2. A fonte empregada para títulos, subtítulos e textos de destaque deverá ser ''MONTSERRAT BOLD''
maiúscula;
4.1.41.3. A fonte empregada para textos corridos e extensos deverá ser "Montserrat Regular".
4.1.41.4. Na frente do veículo deverá possuir a palavra “Bombeiros”, devendo a mesma ficar refletida (pelo
eixo vertical) para que nos reflexos dos retrovisores fique clara; A largura da palavra deve ser a maior possível na
parte da frente, com altura proporcional; A assinatura deverá ser utilizada na cor amarela das referências;
4.1.41.5. Os prefixos, com nome de frotas e sigla CBMERJ, devem ter em torno de 30 cm de largura e altura
proporcional; Sua localização deve ser, em maior parte, nas extremidades das áreas úteis, como cantos e afins; Eles
são escritos na fonte Montserrat Extra Bold, na cor amarela.3
4.1.41.6. LOGO MARCA D’ÁGUA O logo em Marca d’água deve estar na maior altura possível, com
largura proporcional; Seu recorte deve estar o mais próximo de sua metade possível; Seu posicionamento deverá
sempre estar totalmente para um lado, seja esquerdo ou direito;
4.1.41.7. O logo e a assinatura também devem estar na cor amarela; Devem estar localizados nos lugares que
apresentem maior visibilidade sem sofrerem recortes; Deve-se manter os itens o mais alinhado possível em relação
ao outro;
4.1.41.8. O número 193, é escrito em Montserrat Extra Bold, e sempre deve estar acompanhado do vetor do
celular; Em casos onde a Assinatura do CBMERJ não consiga aparecer completa, o “Rio de Janeiro” deve aparecer
em outro lugar na face, separado de “Bombeiros”, alinhado ao mesmo, vertical ou horizontalmente. A fonte usada é
Montserrat Regular;
4.1.41.9. Deverá ser adicionado o QR Code para o site pode ser adicionado, deve ter tamanho suficiente para
ser lido à distância de outro carro; O tamanho sugerido para o QR Code é 32 cm;
4.1.41.10. O logo em Marca d’água deve estar na maior altura possível, com largura proporcional; Seu recorte
deve estar o mais próximo de sua metade possível; Seu posicionamento deverá sempre estar totalmente para um
lado, seja esquerdo ou direito. conforme Layuout a seguir:
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4.1.41.11.   
4.1.41.12. A ilustração do Rio de Janeiro deve ser usada na lateral dos carros maiores, como caminhões e
ambulâncias; A proporção dos itens da ilustração não deve ser alterada; Ela deve ocupar majoritariamente a lateral
dos carros; Em casos de espaços mais verticais, a ilustração poderá ser completada pela cor predominante (Pantone
1815C); A ilustração é o único item que pode ser sobrescrito por outro conforme Layout a seguir:
4.1.41.13.

4.1.41.14. As partes traseiras dos carros devem ser preenchidas unicamente pelo parão zebrado com a fita
refletiva; A malha deve ser recortada em áreas já existentes do próprio caminhão ou carro, como lanternas, olhos de
gato, logos do tipo de carro (ex: 4x4) e marca do carro (ex: Scania), pegadores e afins.
4.1.41.15. A traseira completa do veículo deverão ser entregues devidamente adesivada em vinil refletivo
de alta intensidade, seguindo os seguintes requisitos:
4.1.41.16. Alta resistência mecânica;
4.1.41.17. Adesivo prismático nas cores vermelho e amarelo limão;
4.1.41.18. Sob carga de 0.8 kg (oitocentos gramas) em suspensão, durante 5 min (cinco minutos) em um
comprimento total de 10 cm (dez centímetros) a região de deslocamento deve ser < 5cm (menor que cinco
centímetros);
4.1.41.19. Teste de carga conforme especificação 3M;
4.1.41.20. Temperatura de aplicação: 18ºC (vinte graus negativos) até 30ºC (sessenta graus);
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4.1.41.21.   

4.1.41.22.
4.1.41.23. As dimensões e posições do layout deverão ser apresentadas à comissão de fiscalização e poderão
sofrer alterações devido às características do chassi e do encarroçamento;
4.2. LOTE 02 - ATC PARA TRANSPORTE DE QUEROSENE DE AVIAÇÃO
4.2.1. Chassi novo, zero quilômetro, ano e modelo não inferiores ao ano de entrega;
4.2.2. Primeiro registro em nome da Secretaria de Estado da Defesa Civil, custeado pela contratada;
4.2.3. Cabine simples avançada;
4.2.4. Tração 4x4, ou 4x2;
4.2.5. Motor movido a diesel, com potência máxima não inferior a 180 CV e torque máximo não inferior a
700 NM;
4.2.6. Dotado de 4 ou 6 cilindros verticais dispostos em linha e equipado com sistema de freio motor.
4.2.7. Deverá dispor dos seguintes itens originais ou fornecidos como opcionais pelo fabricante do chassi:
4.2.8. Coluna de direção regulável com Caixa de direção: hidráulica;
4.2.9. Duas baterias de 100Ah (cada) ou com amperagem superior;
4.2.10. Tomada elétrica de 12V no painel.
4.2.11. Faróis auxiliares de neblina;
4.2.12. Tanque de combustível em aço inox ou polipropileno com capacidade não inferior a 200 litros;
4.2.13. Construção em painéis de aço estampados, com tratamento antiferrugem, antirruído e térmico.
4.2.14. A cabine da viatura deverá ter isolamento térmico e acústico em relação ao compartimento do motor.
4.2.15. Deverão ser fornecidos todos os equipamentos obrigatórios de acordo com o CONTRAN. Todos os
controles e interruptores que deverão ser operados pelo motorista, com a viatura em movimento, deverão estar
convenientemente ao seu alcance.
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4.2.16. Os seguintes instrumentos e controles deverão ser instalados na cabine e deverão ser
claramente identificáveis e visíveis pelo motorista quando sentado:
4.2.16.1. Chave geral de ignição (se for com chave, esta não deverá ser removível da cabina);
4.2.16.2. Conta-giros;
4.2.16.3. Controle do aquecedor ou desembaçador;
4.2.16.4. Horímetro;
4.2.16.5. Indicador da pressão do óleo do motor ou instrumento;
4.2.16.6. Indicador de luz alta;
4.2.16.7. Indicador de pressão do ar do sistema de freio;
4.2.16.8. Indicador de temperatura do motor;
4.2.16.9. Indicador luminoso de porta aberta;
4.2.16.10. Instrumento medidor do nível de combustível;
4.2.16.11. Interruptor do limpador de para-brisas e lavador;
4.2.16.12. Interruptor geral da carga elétrica;Interruptores de sirenes e luzes de advertência;
4.2.16.13. Luz indicadora da bateria;
4.2.16.14. Luzes de direção (pisca);
4.2.16.15. Luzes dos faróis - interruptor;
4.2.16.16. Odômetro;
4.2.16.17. Velocímetro.
4.2.17. Câmbio:
4.2.17.1. Câmbio manual de 6 marchas à frente e 01 a ré.
4.2.17.2. Deve ser preparado para trabalhar no regime de rotação máxima e mínima do motor.
4.2.18. Suspensão:
4.2.18.1. Capacidade de peso bruto total tecnicamente admissível de no mínimo 15.000 kg.
4.2.18.2. A suspensão dianteira deverá possuir molas parabólicas, com amortecedores telescópicos de dupla
ação e barra estabilizadora.
4.2.18.3. A suspensão traseira deverá ser do tipo trapezoidal.
4.2.18.4. Os bicos de lubrificação deverão ser acessíveis sem que seja necessário deslocar nenhuma peça ou
parte da estrutura ou chassi.
4.2.18.5. O fornecedor deverá emitir um certificado final de fabricação com PBT e PBTC, numa placa
permanentemente fixada à viatura, junto ao painel de comando da bomba.
4.2.19. Sistema de Refrigeração:
4.2.19.1. O sistema de refrigeração e arrefecimento do motor deverá ser dimensionado de modo a manter a
temperatura do motor abaixo do limite máximo especificado pelo fabricante, para todas as condições de operação
da viatura.
4.2.19.2. Deverão ser instalados alarmes audíveis e visíveis da posição do motorista, que alertem acerca de
alta temperatura do motor e baixa pressão do óleo do motor.
4.2.20. Câmera e alarme de ré
4.2.20.1. Câmera instalada na traseira e monitor instalado no painel de instrumentos do condutor que
possibilite visão traseira da viatura, inclusive noturna, com acionamento automático quando engatada a marcha à
ré;
4.2.20.2. Instalação de alarme sonoro de ré ativado todas as vezes que for engatada a marcha ré;
4.2.20.3.  A câmera de ré deverá ficar em local protegido contra choques mecânicos;
4.2.21. ESPECIFICAÇÕES DO TANQUE
4.2.21.1. Construção em aço inox 304 com um compartimento com quebra-ondas (dois ou mais) e com cofre
de expansão com capacidade de no mínimo 6.000 litros para combustível "Querosene de Aviação (Qav ou Jet A1)",
com as seguintes características:
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4.2.21.2. O tanque da unidade de abastecimento será de um único compartimento, com um quebra ondas
interno, de formato semi-elíptico, com calotas abauladas, fabricado em aço inox.
4.2.21.3. Com volume nominal de 6.000 litros, mais 3% para expansão do produto, somando 6180 litros;
4.2.21.4. Proteção superior anti-tombamento;
4.2.21.5. A porta de visita e boca de inspeção na parte superior do tanque, com trava de acionamento por
pressão, será soldada uma falsa calha na parte superior em toda a sua volta, formando um poço de proteção, onde
devem estar instaladas a boca de visita com tampa, as válvulas de alivio de pressão e vácuo, a válvula de ventilação
e purga, e a conexão de retorno do filtro;
4.2.21.6. O tanque terá uma boca de visita com 450 mm de diâmetro, dotada de tampa de inspeção removível
do tipo escotilha;
4.2.21.7. Em cada lado da calha, em todo o comprimento do tanque, será instalado um passadiço, fabricado
de chapa de aço vazado, com guarda-corpo de tubos de aço, formando dois compartimentos abertos. O acesso ao
passadiço superior será feito por escada de aço montada na traseira do compartimento e bagagens, devendo serem
revestidos de material resistente a corrosão;
4.2.21.8. Na parte inferior, o tanque incluirá uma calha longitudinal, com inclinação de 2% no sentido da
traseira, um flange na parte dianteira para montagem da válvula de fundo, conexões para instalação da tubulação de
pre-check do sensor de nível, bocal para montagem da tubulação de retorno de by-pass da bomba de produto e
bocal traseiro, na parte mais baixa da calha, para drenagem;
4.2.21.9. Deverá possui 02 (duas) válvulas de vácuo e pressão e vácuo e uma de ventilação e purga;
4.2.21.10. Deverá possuir Pintura antiderrapante e resistente a corrosão no passadiço na parte superior;
4.2.21.11. A tubulação da unidade de abastecimento será de aço inoxidável AISI 304, soldada pelo processo
TIG e espelhada externamente, e será formada pelos seguintes trechos e componentes:
4.2.21.12. Tubulação de enchimento do tanque, do lado esquerdo do veículo, onde será instalado um engate
valvulado de 2 1/2”, um suporte para o engate, uma válvula de válvula de esfera em aço inoxidável, um trecho de
tubo de 3”, com interligação com o flange da válvula de fundo. O engate valvulado será dotado de tampa de aço
inoxidável, que serve para proteção e acionamento do sistema de bloqueio do freio (interlock);
4.2.21.13. Tubulação de sucção da bomba: composta pela válvula de fundo de 3”, tubo de aço inoxidável de
3”, redução para 2 ½”, uma válvula válvula de esfera em aço inoxidável, de 2 ½”. A válvula de fundo será acionada
por conjunto de alavanca e cabo de aço ou pneumático, para as operações de abastecimento. Para as operações de
enchimento, a válvula abre-se pela pressão do produto. Esta tubulação deverá incluir uma conexão de engate
rápido Camlock fêmea, 1 ½”, para sucção externa.
4.2.21.14. O tanque terá uma válvula de fundo para o sistema de bombeamento;
4.2.21.15. A bomba de produto será do tipo centrífuga, sem filtro, com válvula externa de bypass padrão
regulada para 75 PSI, vedação de viton com assento de ferro fundido, bocal de entrada 2 ½” NPT, e saída de 2”
NPT.
4.2.21.16. Tubulação de recalque da bomba: composta de um trecho de tubo de aço inox de 2”, uma válvula de
esfera com internos de aço inoxidável de 2”, redução de 2” para 1 ½”, filtro de produto, redução para 1 ½” para 2”,
uma válvula de esfera com internos de aço inoxidável de 2”, uma válvula de retenção de disco com retorno por
mola, medidor de vazão, e o trecho final de tubo de 2”, com válvula de esfera, até a junta giratória de entrada do
carretel de mangueira;
4.2.21.17. O filtro de produto será da marca velcon, vf-61ep1/2, ou similar, com elemento monitor aço 51201
ou similar;
4.2.21.18. O medidor de vazão será do modelo M7-P-2, ou similar, com cabeçote contador com unidade de
medida em litros, zero start;
4.2.21.19. Tubulação de drenagem do tanque em tubo de aço inox, de 1 ½” e válvula para dreno de acordo com
o projeto que for aprovado;
4.2.21.20. Tubulação de alívio de pressão e purga continua do filtro: da parte superior da carcaça do filtro, na
conexão de pressão de entrada, será montada uma tubulação de aço inoxidável ou alumínio, de ¼”, com retorno
continuamente aberto para o tanque, cuja função principal é eliminar parcialmente o ar que exista na linha e manter
a pressão dentro da carcaça em limites aceitáveis;
4.2.21.21. Será instalado na parte superior do tanque uma grade proteção com fundo de chapa tela resistente a
corrosão, onde poderão ser transportados galões de 50 lt em curta distância;
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4.2.21.22. O enchimento pelo fundo será através de válvula tipo baioneta auto vedante, instalada em saída
incorporada ao costado do tanque; O engate valvulado será dotado de tampa de aço inoxidável, que serve para
proteção e acionamento do sistema de bloqueio do freio (interlock);
4.2.21.23. Uma válvula de fecho rápido borboleta que suporte o duplo bloqueio da posição de enchimento será
instalada antes da válvula tipo baioneta;
4.2.21.24. Deverá haver acionamento automático do vent do tanque quando do enchimento deste ou por
ocasião do bombeamento de produto;
4.2.21.25. Deverá haver uma válvula do fundo do tanque do sistema de bombeamento que será acionada por
alavanca e cabo de aço ou pelo sistema pneumático, a critério do fabricante;
4.2.21.26. Deverá haver escada instalada na parte traseira do gabinete traseiro que dará acesso com segurança a
parte superior do tanque resistentes a corrosão.
4.2.21.27. Serão instaladas 2 luminárias a prova de explosão, na cor vermelha resistentes a corrosão, em cada
lado do tanque na parte superior com objetivo de sinalização noturna do veículo;
4.2.21.28. O tanque incluirá dois berços longitudinais, que devem estar apoiados sobre o chassi do veículo,
presos por meio de um conjunto de grampos. Entre os berços e as longarinas devem ser colocadas duas ripas ou
peças de madeira peroba, para melhor aderência entre as peças e absorção de movimentos relativos;
4.2.22. SISTEMA DE ABASTECIMENTO E REABASTECIMENTO DE PRODUTO
4.2.22.29. O sistema de bombeamento de produto para a aeronave deverá seguir a seguinte sequência:
4.2.22.30. Válvula de fundo do tanque de 3”;
4.2.22.31. Tubulações a serem utilizadas na montagem do sistema; 3” , 2 ½”, 1 ½”, 1” e 3/4”;
4.2.22.32. Ligação da válvula de fundo com a bomba de produto com conexão para sucção externa;
4.2.22.33. Tubulação de ligação da bomba de produto ao filtro monitor;
4.2.22.34. Válvulas de fecho rápido de 2” instaladas na entrada e saída do filtro monitor;
4.2.22.35. Válvula de alívio de pressão de 1” instalada no bypass da bomba de produto;
4.2.22.36. Tubo de 2" flangeado;
4.2.22.37. Medidor flangeado de 2" vazão de 180 l/m;
4.2.22.38. Válvulas de fecho rápido de 2" a jusante e montante do medidor;
4.2.22.39. Carretel com mangueira de 1" ou 1 ½” com 20 m de comprimento;
4.2.22.40. Bico de abastecimento do tipo sobre-asa, para QAV projetado em ÂNGULO RETO, com FILTRO
DE TELA E COM MALHA 100 que evita a entrada de sujeira no tanque.
4.2.22.41. O Sistema de Abastecimento deve possuir vedação que impeça a entrada de água, lama ou poeira,
com uso de compartimento com portas, borrachas e/ou coifas. Sistema hidráulico para acionamento do carretel de
mangueira de 1” ou 1½”.
4.2.23. SISTEMA DE FREIO DE BLOQUEIO DE PISTA
4.2.23.42. O próprio sistema de freio de estacionamento do veículo (mecânico, atuando no cardan ou câmara
pneumática com mola, atuando nas panelas de freio das rodas) deverá ser utilizado.
4.2.24. SISTEMA ELÉTRICO
4.2.24.43. O sistema elétrico deverá incluir os seguintes circuitos e componentes acrescentados ao sistema
original do veículo: chave geral, lanterna de advertência, alarme de ré, horímetro, interlock e override, tomada de
força, iluminação complementar, aterramento;
4.2.24.44. O sistema elétrico deve ser dimensionado para suportar a operação em plena carga, com motor em
regime de marcha lenta;
4.2.24.45. Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos contra sobrecargas por fusíveis independentes, e
devem ser identificados através de código de cor;
4.2.24.46. Os circuitos elétricos devem estar embutidos em eletrodutos de tipo metálico, com caixa de
derivação à prova de vapores, sendo cada circuito protegido por fusível de capacidade adequada. As lanternas
traseiras originais do veículo devem ser mantidas, porém instaladas em suporte metálico interno ao pára-choque
traseiro, com os cabos elétricos protegidos por conduíte metálico;
4.2.24.47. Os eletrodutos e as caixas de derivação devem estar protegidos contra a abrasão ou impactos que
possam causar falhas no isolamento, centelhamento ou qualquer outra fonte de ignição;
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4.2.24.48. Nas ligações móveis, toda fiação estará embutida em dutos flexíveis a prova de explosão e tempo;
4.2.24.49. Será prevista uma chave geral que ficará instalada na cabine do veículo em local visível e de fácil
acesso, com a indicação: chave geral de emergência;
4.2.24.50. Deverá possui uma fonte móvel - GPU (Ground Power Unit), para par da em helicópteros e aviões
de pequeno porte, de 24/28Vcc, de fácil transporte aéreo ou rodoviário, com alça embutida e rodas grandes, com
tensão de entrada 110/220V, monofásica, bi-volt com mudança automática, freqüência de 50/60hz, tensão de saída
(baterias): 24v e 28 volts, corrente máxima: 1500a de pico durante 05 segundos; 900a de pico durante 10 segundos;
200a , durante 5 minutos, de dimensões inferiores à 800 x 350 x 400 mm, com indicador do carregador ligado,
indicador dos estágios de carga, cabo de entrada (monofásico). cabo padrão brasileiro, bitola 3x1mm², com o
comprimento de 1,5m, que na sua falta pode ser usado o cabo de um computador comum, cabo de saída paralelo
bitola 2 x 50mm2, super flexível, fabricação especial com o comprimento de 2 metros, com plug r65bs, padrão
aeronáutico para 28vcc; conector do cabo de entrada, com porta-fusível, led vermelho/verde, para indicação do
estágio de carga das baterias, chave liga e desliga, voltímetro digital e quantidade mínima de 5 partidas, sem
recarregar;
4.2.24.51. O chicote elétrico que liga a cabine do caminhão ao tanque de combustível, será todo ele exclusivo e
revestido com mangueira na cor preta flexível, e fixado ao longo do chassi por braçadeiras;
4.2.24.52. Botão de emergência para corte do motor localizado externamente a cabina e claramente
identificados em ambos os lados, conforme norma NFPA-407, sendo que, um será instalado no painel de operações
e o outro no lado oposto entre a cabina e o tanque;
4.2.24.53. O sistema de interlock incluirá um dispositivo para liberação rápida do freio em situações de perigo
(override). Ao ser acionado, uma lâmpada vermelha deve acender no painel e uma cigarra intermitente será ligada,
indicando a operação de emergência. Para acionamento deste dispositivo devem ser instaladas duas válvulas, uma
no painel e outra na cabine, na lateral do banco do motorista;
4.2.25. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
4.2.25.54. Será prevista iluminação para: o medidor de vazão, o painel de controle de reabastecimento, caixa
de suprimentos e lateral do tanque;
4.2.25.55. Todas as luminárias serão a PROVA DE EXPLOSÃO; resistentes a corrosão;
4.2.25.56. No para-choque traseiro serão instaladas as lanternas originais do veículo, com proteção metálica
contra impactos;
4.2.26. SISTEMA DE FILTRAGEM
4.2.26.57. Deverá ser instalado um sistema de filtragem do produto através de vaso monitor construído em aço
carbono, dotado de elementos filtrantes, destinados a filtrar combustíveis para aviação, dotado de válvula de alívio
com retorno ao tanque, eliminador de ar;
4.2.26.58. O sistema deverá possuir filtragem por vaso e elementos para 180 LPM com capacidade de retenção
de partículas de água em suspensão até 2 micras.
4.2.26.59. Deverá ser instalado um monitor do estado do elemento filtrante através de
4.2.26.60. manômetro diferencial de pressão, instalado no painel de instrumentos.
4.2.27. SISTEMA DE MEDIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
4.2.27.61. Deverá ser instalado um sistema de medição do produto abastecido através de um medidor de
deslocamento positivo, com carcaça e rotor de alumínio com contador mecânico em litros e impressora;
4.2.27.62. Deverá ser instalado um relógio contador em litros com totalizador, com encerrante e dispositivo
“zero start”;
4.2.27.63. Deverá ser instalado um carretel de mangueira com tubulação de passagem do combustível
fabricada em aço inox 304, com capacidade para até 20 metros de mangueira de 1¨ ou 1½”, acionado por
hidraulicamente, dotado de junta giratória e roletes para direcionamento da mangueira, para operação de um único
homem;
4.2.27.64. Deverá ser instalado um bico de abastecimento para QAV ou JET A1, com bico de ângulo reto,
dotado com filtro de tela tipo strainer com malha 100 que evita a entrada de sujeira
4.2.27.65. no tanque, com bitola de 11/2 ”;
4.2.28. SISTEMA DE ATERRAMENTO
4.2.28.66. Deverá ser instalado um carretel fabricado em aço inox 304, com um cabo antiestético, encapado em
plástico, com 20 m de cabo, instalado na lateral do veículo (mesmo lado do carretel com a mangueira - esquerdo)
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de modo a facilitar a ligação do caminhão a aeronave;
4.2.29. PAINEL DE OPERAÇÃO
4.2.29.67. O painel será fixado junto módulo de reabastecimento, será em chapa de aço inox, com acabamento
escovado, com todos os instrumentos e comandos identificados, e na parte inferior apresentará o fluxograma de
produto do veículo, e a descrição do passo a passo das operações;
4.2.29.68. Atrás do painel, onde estarão visíveis os componentes de ligações dos aparelhos e equipamentos
instalados, será instalada uma tela para proteção e redução da visualização dos componentes;
4.2.29.69. O painel conterá:
4.2.29.70. 01 (um) manômetro de pressão diferencial (diferencial de pressão) com qualidade superior de marca
reconhecida no mercado;
4.2.29.71. 01 (um) manômetro tipo bourdon, 0-200 psi indicador da pressão de saída da bomba;
4.2.29.72. 01 (um) manômetro tipo bourdon, 0-200 psi indicador da pressão de entrada do carretel de
mangueira;
4.2.29.73. 02 (duas) Tomadas de pressão, do tipo engate rápido, e duas válvulas de agulha para teste dos
manômetros;
4.2.29.74. Os engates rápidos (tomadas de pressão) deverão ser protegidos com tampões;
4.2.29.75. Plaqueta do fluxograma:
4.2.29.76. 01(uma) luminária na cor vermelha à prova de explosão para acusar a ativação do freio de bloqueio
de pista;
4.2.29.77. 01 (uma) Chapa colocada na parte inferior do painel com o fluxograma de produto e descritivo
básico da operação do módulo de abastecimento;
4.2.29.78. 02 (duas) Luminárias à prova de explosão para permitir a iluminação do painel, com interruptor
liga-desliga;
4.2.29.79. 01 (um) Botão de acionamento do corte do motor, um botão de acionamento do override;
4.2.29.80. O manômetro de pressão diferencial deve indicar a diferença de pressão no elemento do filtro;
4.2.29.81. Deverá ser instalada chapa de proteção, além de extintores, para evitar a
4.2.29.82. possibilidade de incêndio em caso de eventual derramamento de querosene na direção das partes
quentes, sob o motor ou junto ao tubo de escapamento.
4.2.29.83. Deverá ser instalado botão de override, que será acionado para liberação do sistema de freio em
qualquer situação de emergência, mesmo com qualquer ponto de interlock acionado;
4.2.30. CAIXA PARA EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E FREIO DE BLOQUEIO DE PISTA
4.2.30.84. Deverá ser instalada caixa com porta de inspeção e iluminação externa a prova de explosão, para
acomodação de componentes elétricos, pressostatos, e das válvulas acionadoras do freio de bloqueio de pista.
4.2.31. CAIXA PARA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
4.2.31.85. Deverá ser instalado 01 (um) compartimento fechado com fechadura e
4.2.31.86. chaves (duas cópias), isolado do lado direito, para guarda de equipamentos e suprimentos de apoio,
dividido em duas partes em chapa, com protetor mecânico, iluminação blindada acima e abaixo da divisória, e
suportes acima e abaixo para amarração no interior do compartimento. O sistema de fechamento deve impedir a
entrada de água e poeira;
4.2.31.87. Deverá possuir um compartimento na parte traseira do veículo, para transporte de materiais
diversos. Este Compartimento de carga, com abertura em ambos os lados por meio de portas do tipo “asa de
gaivota”, sentido de abertura base - teto, com dois amortecedores em cada porta para sustentação durante abertura,
com fechadura e chaves (duas cópias). Deve ser dividido em duas partes em chapa, com protetor mecânico,
iluminação blindada acima e abaixo da divisória, e suportes acima e abaixo para amarração no interior do
compartimento. O sistema de fechamento deve impedir a entrada de água e poeira. O tamanho do compartimento
deve ser de dimensões compatíveis com a altura e largura do tanque, aceitando-se a diferença máxima de 100 mm,
e de cumprimento mínimo de 120 mm;
4.2.32. SUPORTE PARA EQUIPAMENTOS
4.2.32.88. Deverão ser instalados suportes para os seguintes equipamentos: cones de acordo com as normas
vigentes, 2 extintores de incêndio de pó químico de 06 Kg, e 2 tanques de água de 20 litros, com torneiras;
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4.2.33. TUBULAÇÕES E MANGUEIRAS DE REABASTECIMENTO
4.2.33.89. A mangueira para combustível de aviação, de 1" ou 1 ½”, conforme a norma EI 1529 tipo C para
uso em operações de abastecimento de aeronaves; Construída segundo ABNT EB 970 classe II pressão de trabalho
15 Kg/cm², e pressão mínima de ruptura 65 Kg/cm² - 930 psi;
4.2.33.90. Deverá ser instalado um dispositivo para evitar atrito da mangueira com a
4.2.33.91. estrutura do veículo. (fixar um quadro de roletes de alumínio);
4.2.34. CONTROLE DE HORAS TRABALHADAS
4.2.34.92. Deverá ser instalado horímetro no painel dentro da cabine para controle das horas trabalhadas do
motor do veículo;
4.2.35. SISTEMA INTERLOCK
4.2.35.93. Deverá ser instalado sistema interlock. Este sistema atuará sobre os freios da unidade, caso ocorra
qualquer das condições abaixo:
4.2.35.94. Algum bico de abastecimento esteja fora de seu suporte;
4.2.35.95. A unidade esteja sendo carregada;
4.2.35.96. Seja acionada a tomada de força;
4.2.35.97. Deverá ser instalado um comando para desativação do sistema “Interlock” e interrupção do
abastecimento (em caso de emergência) no painel geral de controle da unidade e embaixo da poltrona do motorista,
permitindo inclusive o uso de lacre. Deverão ser instalados na cabine, pressostatos, avisos luminosos que sinalizam
os seguintes dispositivos acionados:
4.2.35.98. Abertura da tampa do bocal de enchimento;
4.2.35.99. Indicadores luminosos de “Interlock acionado” na cor âmbar e outra indicando a desativação por
emergência na cor vermelha;
4.2.35.100. Indicação de Bomba de QAV acionada;
4.2.36. ACESSÓRIOS

Além dos equipamentos já citados, deverão ser instalados na UNIDADE DE ABASTECIMENTO
DE AERONAVES os seguintes acessórios:
4.2.36.101. 01 (um) carretel anti-estático com cabo de aço flexível, revestido (com capa);
4.2.36.102. 02 (dois) suportes para extintores de incêndio;
4.2.36.103. 04 (quatro) placas para aterramento em aço inox;
4.2.36.104. 02 (dois) elementos filtrantes de reserva, ou seja, duas trocas futuras;
4.2.36.105. 01 (um) manual de operação e manutenção seguindo passo a passo o modo de funcionamento do
equipamento e suas manutenções de primeiro escalão;
4.2.36.106. Vista explodida em chapa de aço inox de todo o sistema mecânico, tubulações e operações, fixado
na parte externa do veículo, com linhas em destaque;
4.2.36.107. Sinalização de alerta com 04 suportes para placas indicativas de produto
4.2.36.108. inflamável e código da ONU, conforme regulamentação em vigor;
4.2.36.109. 01(um) Mangote de 4m x 1 1/2” com uma conexão macho engate rápido, para realização de
destanqueio de galões;
4.2.36.110. 04 (quatro) cones de sinalização em PVC flexível;
4.2.36.111. 02 (dois) Calços tipo cunha em madeira, plástico ou borracha;
4.2.36.112. 02 (dois) Tanques extras sobressalentes, para armazenamento de água, de 20 litros cada, com
torneira, com seus respectivos suportes;
4.2.36.113. 01 (um) giroflex estrobo de sinalização acústica e visual, nas cores azul e vermelho fixado na parte
superior do para-brisa interno;
4.2.36.114. 04 (quatro) Estrobos nas cores azul e vermelho no interior da grade dianteira;
4.2.36.115. 01 (um) Estrobo branco na parte interna de cada farol dianteiro e traseiro;
4.2.36.116. 01 (um) Estrobo na luz de ré;
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4.2.36.117. 01 (um) Farol de blackout;
4.2.36.118. Luzes de leitura internas;
4.2.36.119. 02 (duas) Entradas de 12 volts na boleia;
4.2.36.120. Ferramental de primeiro escalão, (pá, picareta e machado);
4.2.36.121. Pneus originais de montagem do fabricante;
4.2.36.122. 01 (um) indicador visual de direção e condições do vento de superfície, (biruta), composto de 01
(uma) haste em aço inox de sustentação, com 03 (três) metros de comprimento,
4.2.36.123. 01 (um) cone de vento e 01 (uma) cesta, com tratamento contra ferrugem ou corrosão equivalente de
todas as partes suscetíveis a à oxidação;
4.2.36.124. Deverá possuir um Tad (Tanque adicional para descarte) construído em aço inox 304, com
capacidade mínima de 30 litros, visor de nível, sistema de drenagem e tampa removível.
4.2.37. CONDIÇÕES ESPECIAIS

Os componentes aplicados na construção da UNIDADE DE ABASTECIMENTO DE
AERONAVES que tenham contato direto com o Querosene de Aviação seguirão as seguintes especificações:
4.2.37.125. Trechos em contato com o produto não serão confeccionados ou constituídos dos seguintes
materiais: Cádmio, Zinco, Cobre e suas ligas, ou seja, latão, bronze, etc;
4.2.37.126. Só será utilizado aço inox 304: Para a montagem da unidade de abastecimento no veículo, toda
tubulação será de AÇO INOXIDÁVEL AISI 304;
4.2.37.127. A construção tanque e a sua montagem no chassi do caminhão, formando o conjunto reabastecedor,
obedecerá à Norma ABNT 13310 de março de 1995;
4.2.37.128. A tubulação de descarga de gases do motor do caminhão será desviada para a parte frontal do chassi,
sob o para-choque dianteiro;
4.2.38. Pintura
4.2.38.1. Veículos pintados com vermelho "PANTONE 7621C" ou cor similar, em ambos os casos após
aprovação da Comissão de Fiscalização do Contrato, visando a uniformidade das cores das viaturas da corporação;
4.2.38.2. O processo de pintura deverá ser homologado pela fabricante da tinta e a pintura deverá ter garantia
de 05 anos;
4.2.38.3. A licitante arrematante deverá apresentar à comissão de fiscalização uma amostra para fins de
aprovação do processo de pintura e da tonalidade da tinta aplicada;
4.2.38.4. As tintas utilizadas deverão ser do tipo PU automotivo;
4.2.38.5. Os processos utilizados deverão garantir a máxima qualidade da pintura;
4.2.38.6. Todas as partes externas das carroçarias e que não fiquem aparentes, deverão receber tratamento
anticorrosivo;
4.2.39. Grafismo
4.2.39.1. O grafismo a ser aplicado será em adesivo amarelo refletivo referência da cor "PANTONE 803C";
4.2.39.2. A fonte empregada para títulos, subtítulos e textos de destaque deverá ser ''MONTSERRAT BOLD''
maiúscula;
4.2.39.3. A fonte empregada para textos corridos e extensos deverá ser "Montserrat Regular".
4.2.39.4. Na frente do veículo deverá possuir a palavra “Bombeiros”, devendo a mesma ficar refletida (pelo
eixo vertical) para que nos reflexos dos retrovisores fique clara; A largura da palavra deve ser a maior possível na
parte da frente, com altura proporcional; A assinatura deverá ser utilizada na cor amarela das referências;
4.2.39.5. Os prefixos, com nome de frotas e sigla CBMERJ, devem ter em torno de 30 cm de largura e altura
proporcional; Sua localização deve ser, em maior parte, nas extremidades das áreas úteis, como cantos e afins; Eles
são escritos na fonte Montserrat Extra Bold, na cor amarela.3
4.2.39.6. LOGO MARCA D’ÁGUA O logo em Marca d’água deve estar na maior altura possível, com
largura proporcional; Seu recorte deve estar o mais próximo de sua metade possível; Seu posicionamento deverá
sempre estar totalmente para um lado, seja esquerdo ou direito;
4.2.39.7. O logo e a assinatura também devem estar na cor amarela; Devem estar localizados nos lugares que
apresentem maior visibilidade sem sofrerem recortes; Deve-se manter os itens o mais alinhado possível em relação
ao outro;
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4.2.39.8. O número 193, é escrito em Montserrat Extra Bold, e sempre deve estar acompanhado do vetor do
celular; Em casos onde a Assinatura do CBMERJ não consiga aparecer completa, o “Rio de Janeiro” deve aparecer
em outro lugar na face, separado de “Bombeiros”, alinhado ao mesmo, vertical ou horizontalmente. A fonte usada é
Montserrat Regular;
4.2.39.9. Deverá ser adicionado o QR Code para o site pode ser adicionado, deve ter tamanho suficiente para
ser lido à distância de outro carro; O tamanho sugerido para o QR Code é 32 cm;
4.2.39.10. O logo em Marca d’água deve estar na maior altura possível, com largura proporcional; Seu recorte
deve estar o mais próximo de sua metade possível; Seu posicionamento deverá sempre estar totalmente para um
lado, seja esquerdo ou direito. conforme Layuout a seguir:

4.2.39.11.   
4.2.39.12. A ilustração do Rio de Janeiro deve ser usada na lateral dos carros maiores, como caminhões e
ambulâncias; A proporção dos itens da ilustração não deve ser alterada; Ela deve ocupar majoritariamente a lateral
dos carros; Em casos de espaços mais verticais, a ilustração poderá ser completada pela cor predominante (Pantone
1815C); A ilustração é o único item que pode ser sobrescrito por outro conforme Layout a seguir:
4.2.39.13.

4.2.39.14. As partes traseiras dos carros devem ser preenchidas unicamente pelo parão zebrado com a fita
refletiva; A malha deve ser recortada em áreas já existentes do próprio caminhão ou carro, como lanternas, olhos de
gato, logos do tipo de carro (ex: 4x4) e marca do carro (ex: Scania), pegadores e afins.
4.2.39.15. A traseira completa do veículo deverão ser entregues devidamente adesivada em vinil refletivo
de alta intensidade, seguindo os seguintes requisitos:
4.2.39.16. Alta resistência mecânica;
4.2.39.17. Adesivo prismático nas cores vermelho e amarelo limão;
4.2.39.18. Sob carga de 0.8 kg (oitocentos gramas) em suspensão, durante 5 min (cinco minutos) em um
comprimento total de 10 cm (dez centímetros) a região de deslocamento deve ser < 5cm (menor que cinco
centímetros);
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4.2.39.19. Teste de carga conforme especificação 3M;
4.2.39.20. Temperatura de aplicação: 18ºC (vinte graus negativos) até 30ºC (sessenta graus);

4.2.39.21.   

4.2.39.22.
4.2.39.23. As dimensões e posições do layout deverão ser apresentadas à comissão de fiscalização e poderão
sofrer alterações devido às características do chassi e do encarroçamento;
4.3. LOTE 01 e LOTE 02
4.3.1. Acessórios
4.3.1.1. 01 maleta de ferramentas com no mínimo 172 peças em aço cromo-vanádio para manutenção da
viatura na OBM (referência: SATA/GEDORE);
4.3.1.2. engate removível para reboque na traseira com bola padrão de 50 mm e quando engatado o centro da
bola deverá ficar a uma altura entre 40 cm e 50 cm do solo;
4.3.1.3. Mangueira com 20 metros de comprimento, com adaptador para o reservatório do sistema de ar do
chassi, com a finalidade de encher os pneus da viatura;
4.3.1.4. aferidor de pressão dos pneus;
4.3.1.5. 04 calços de rodas;
4.3.2. Manual de operação/manutenção e lista de peças
4.3.2.1. Deverão ser fornecidos os manuais de operação e manutenção do chassi;
4.3.2.2. Deverão ser fornecidos os manuais de operações e manutenção dos implementos, com vista
explodida e relação de peças, em mídia e encadernados, sendo 01 para cada viatura fornecida.
4.3.3. Emplacamento
4.3.3.1. Todos os veículos deverão ser licenciados em nome do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Rio de Janeiro (CBMERJ), emplacado pelo Departamento Estadual de Trânsito do Rio de Janeiro, cidade do Rio de
Janeiro, CNPJ 28.176.9998/0004-41, entregues licenciadas e emplacadas ou licenciados em nome da Secretaria de
Estado de Defesa Civil do Rio de Janeiro - SEDEC-RJ, emplacado pelo Departamento Estadual de Trânsito do Rio
de Janeiro, cidade do Rio de Janeiro, CNPJ 28.176.9998/0001-07, entregues licenciadas e emplacadas;
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4.3.3.2. Todas as despesas decorrentes do licenciamento/emplacamento de todos os veículos serão arcadas
pela licitante arrematante;
5. QUANTIDADE:
5.1. O quantitativo de viaturas foi definido seguindo o quantitativo definido no Documento de
Justificativa para a Formalização da Demanda presente neste processo (27353959), sendo 02 (Dois) ATC para
Díesel e Gasolina e 02 (Dois) ATC para QAV.

PLANILHA DE NECESSIDADES

LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE

1

CAMINHAO,MOTOR: 4 CILINDROS, COR: VERMELHO,
COMBUSTIVEL: DIESEL, ANO FABRICACAO: ZERO KM,

POTENCIA MOTOR: 185 ~ 400 CV, TRACAO: 4 X 2,
CAPACIDADE CARGA: 17 T, TIPO CABINE: AVANCADA,

CONDICIONADOR AR, CARROCERIA: TANQUE BIPARTIDO
PARA DIESEL E GASOLINA, NUMERO EIXOS: EIXO SIMPLES

COM RODAGEM DUPLA, OPCIONAL: DIRECAO HIDRAULICA,
CONDICIONADOR AR, AIR BAG, TRAVAS DAS PORTAS

E VIDROS COM ACIONAMENTO ELETRICO,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

Código do Item: 2320.001.0087 (ID - 175065)

unidade 02

2

CAMINHAO,MOTOR: 4 ~ 6 CILINDROS, COR: VERMELHO,
COMBUSTIVEL: DIESEL, ANO FABRICACAO: ZERO KM,

POTENCIA MOTOR: 180 ~ 400, TRACAO: 4X2, CAPACIDADE CARGA:
15T ~ 17T, TIPO CABINE: AVANCADA, CONDICIONADOR AR,

CARROCERIA: TANQUE PARA QUEROSENE DE AVIACAO,
NUMERO EIXOS: EIXO SIMPLES COM RODAGEM DUPLA, OPCIONAL:

DIRECAO HIDRAULICA, CONDICIONADOR AR,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

Código do Item: 2320.001.0088 (ID - 175076)

unidade 02

6. FORMA DE FORNECIMENTO
6.1. O fornecimento deverá ser conforme solicitação da contratante devendo a empresa vencedora
efetuar a entrega do material solicitado pela SEDEC - RJ em até 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, sempre
em dias úteis dentro do horário de expediente (de 08:00h até 17:00h), previamente agendado após o recebimento
da solicitação (carta de Empenho) da Contratante.
6.2. A aquisição dos bens objetos deste termo se fará Por LOTE.
6.3. A licitação será pela modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO através do sistema de REGISTRO
DE PREÇOS, em conformidade com a lei federal nº 8.666/93 e a lei federal 10.520/02, do tipo MENOR
PREÇO, preservando a ampla competitividade e a obtenção da melhor proposta para a administração pública.
6.4. Caso o objeto não atenda as especificações técnicas deste termo de referência, o CBMERJ poderá
rejeitá-lo integralmente ou em parte, obrigando-se a empresa licitante arrematante a providenciar a reparação ou
substituição no prazo de 60 dias;
6.5. O pagamento será realizado à Contratada em uma única vez após a efetiva entrega do bem, nas
condições descritas neste termo.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. O fornecimento do objeto, deverá ser procedido por conta da Contratada assim como todas as
despesas relativas a transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ou quaisquer outras que incidam ou venham incidir
decorrentes do fornecimento do objeto do presente Termo;
7.2. O fornecimento deverá ser conforme solicitação da contratante, devendo a empresa vencedora
efetuar a entrega do material solicitado pelo CBMERJ em até 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, após a
emissão da carta de empenho.
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os Artigos 12, 13, 18
e 26 do Código Defesa do Consumidor.
7.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,
reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o produto com
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avarias ou defeitos, desde que a Contratada se manifeste neste sentido em até 05 (cinco) dias úteis após ser
notificada pela Administração.
7.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação.
7.6. Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidores
especialmente designado como fiscal de contrato, de acordo com as condições estabelecidas nesse Termo de
Referências;
8.2. Receber o material de acordo com o solicitado, no local designado para entrega conforme o item 10
deste Termo de Referência, disponibilizando data e horário;
8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Termo de Referências e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as condições de preços e prazos previstos.
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO
9.1. A definição do projeto e o acompanhamento da montagem das viaturas ocorrerão conforme as
seguintes etapas:
9.1.1. 1ª etapa (via e-mail ou Rio de Janeiro): apresentação do projeto com definições dos itens pendentes,
após definição junto a Comissão de Fiscalização;
9.1.2. 2ª etapa (Protótipo): inspeção do Protótipo da viatura com grafismo e instalação dos equipamentos
de sinalização sonora e visual. Comissão composta por 03 militares do CBMERJ;
9.1.2.1. A apresentação do protótipo deverá ocorrer, na fábrica ou na empresa implementadora ou
adaptadora, ou em outro local adequado ao recebimento indicado previamente pela contratada;
9.1.2.2. Serão observados, pela equipe avaliadora do protótipo, os seguintes critérios objetivos: atendimento
às características do objeto; padronização de cor, grafismo; funcionamento dos equipamentos comunicação,
luminosos e sonoros e compatibilidade dos demais componentes dos bens, de acordo com especificações técnicas
previstas neste instrumento;
9.1.2.3. As adequações necessárias, caso sejam indicadas pela equipe, de modo a atender às especificações
previamente definidas no edital, em prazo hábil, após comunicação oficial ao fornecedor, e suas correções
avaliadas pela comissão de modo a aprovação do protótipo;
9.1.2.4. A equipe técnica deverá avaliar o protótipo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, podendo o
prazo ser prorrogado por igual período. Fato que será comunicado a contratada previamente;
9.1.2.5. O protótipo será computado no quantitativo a ser fornecido, devendo o relatório de verificações
devidamente corrigido em termos finais, acompanhar a documentação de entrega de modo a facilitar a verificação
do veículo as especificações contratadas;
9.1.2.6. A empresa deverá notificar o CONTRATANTE, em 10 (dez) dias úteis de antecedência, para acertos
quanto à avaliação do protótipo, indicando local, data e o horário previsto para a entrega dos bens;
9.1.2.7. O relatório final do protótipo, após aprovado pela equipe técnica, será enviado às Comissões de
Recebimento Provisório para que seja utilizado como check list no momento dos recebimentos, de modo a
subsidiar o Termo de Recebimento Provisório;
9.2. O acompanhamento da comissão quanto à definição do projeto e acompanhamento da montagem
das viaturas:
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9.2.1. Não implicará redução da responsabilidade da licitante arrematante quanto à garantia da viatura e
quanto aos testes de desempenho e deslocamento das viaturas, já que tais testes estão diretamente relacionados às
características do chassi ofertado;
9.2.2. Estará relacionada a itens como compartimentação dos materiais, ergonomia, maneabilidade dos
equipamentos e espaço para atuação das equipes de socorro de emergência e serviço de transporte inter hospitalar,
execução do projeto com vista à melhor operacionalidade da viatura, foco no processo de montagem para posterior
manutenção etc.;
9.2.3. Eventuais mudanças de configuração da viatura solicitadas pela Comissão de Fiscalização na
execução do projeto que possam afetar a ergonomia e a operacionalidade do serviço deverão ser informados pela
transformadora, tendo em vista a responsabilidade desta quanto a obrigatoriedade da viatura em ser aprovada nos
testes;
10. DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar prova de aptidão para o desempenho de fornecimento de
viaturas (viaturas de combate a incêndio e salvamento com equipamentos operacionais) pertinente e compatível em
características técnicas e quantidades já fornecidas a outras instituições publicas ou privadas, por meio da
apresentação de Atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.
10.2. Entende-se como bem compatível aquele de características similares ou superiores ao especificado
no presente termo, no qual o objeto passou por processo de transformação atividade de salvamento e combate a
incêndio;
10.3. O atestado deverá indicar o fornecimento de no mínimo:
10.3.1. LOTE 01 - 01 veículos (correspondente a 50% do quantitativo requerido);
10.3.2. LOTE 02 - 01 veículos (correspondente a 50% do quantitativo requerido);
10.4. O Atestado de Capacidade Técnica poderá ser em nome da Contratada ou em nome da
Transformadora, conforme o caso;
11. AMOSTRA E LAUDOS
11.1. Será exigido do primeiro colocado a apresentação de amostra, como prospectos, folders e catálogos
do item arrematado (que comprovem o atendimento das especificações contidas no Termo de Referência) a ser
encaminhada ao pregoeiro, localizado na Praça da República, 45, Centro - Rio de Janeiro, Tel.: (21) 2333-3085,
Fac-símile (21) 2333-3086. Ou enviar para Caixa Postal: 6509, CEP: 20050-971. As amostras e folders
apresentados para análise deverão estar corretamente identificados com o número do pregão e nome do licitante
responsável pelo envio.
11.1.1. Documentação, em língua portuguesa a ser fornecida junto da entrega das propostas técnica
11.1.1.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por cliente, comprovando o fornecimento do bem
compatível ao requisitado conforme item 9;
11.1.1.2. CAT (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito) do Veículo ofertado;
11.1.1.3. Catálogo dos componentes do sistema de sinalização áudio visual de emergência, com certificado de
aprovação acreditado referentes às normas SAE J575 e SAE J595;
11.1.1.4. Projeto de adaptação da Ambuância, com projeto assinado pela engenharia da transformadora, no
qual deverá constar o peso total do veículo. Este projeto será utilizado para fins de verificação do limite de peso
final da viatura;
11.1.1.5. Descritivo com cálculo de consumo do sistema elétrico da viatura, elaborado pela transformadora
constante da proposta;
11.1.1.6. Catálogo da sirene eletropneumática;
11.1.1.7. Catálogo do chassi e da caixa de câmbio ofertados;
11.1.1.8. Catálogo das tintas empregadas no processo de pintura, que deverão ser automotivas;
11.1.1.9. Descritivo do processo de pintura e da adesivação com detalhamento das tintas e materiais a serem
utilizados;
11.1.1.10. Certificado/atestado de aprovação do processo de pintura emitido pelo fabricante da tinta, em nome
da licitante arrematante, no qual conste que a mesma atende aos requisitos legais e de qualidade do processo de
pintura;
11.1.2. Documentação, em língua portuguesa a ser fornecida junto com a viatura.
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11.1.2.1. Diagrama elétrico dos implementos com indicação de cores dos condutores;
11.1.2.2. Documentos relativos ao licenciamento da viatura;
11.1.2.3. Certificados de garantia de todos os equipamentos empregados na adaptação da viatura;
11.1.2.4. Diagrama elétrico das adaptações com indicação de cores dos condutores em meio físico e digital;
11.1.2.5. Documentos previstos no item 4.3.2 e 4.3.3;
11.1.2.6. Demais documentos exigidos pela legislação vigente.
12. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
12.1. Os Veículos deverão ser entregues ao CBMERJ na Av. Brasil, 23800 - Guadalupe, Rio de
Janeiro/RJ, Complexo de Ensino Coronel Sarmento.
12.2. A empresa deverá comunicar ao CBMERJ, com 72 horas de antecedência, a data e o horário
previsto para a entrega dos produtos, por escrito ou por telefone;
12.3. O prazo de entrega dos veículos, deverá ser de até 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir
da data de recebimento da nota de empenho;
12.4. Todos os custos referentes à entrega como impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que
ocorram, serão de responsabilidade da empresa vencedora
13. GARANTIA
13.1. A garantia de funcionamento e assistência técnica de todos os componentes das ambulâncias serão
pelo período de 02 anos, contado a partir do recebimento definitivo de cada viatura, sem prejuízo de qualquer
política de garantia adicional oferecido pelo fabricante;
13.2. A garantia de funcionamento e assistência técnica da caixa de câmbio será pelo período mínimo de
05 anos, contado a partir do recebimento definitivo do , sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional
oferecido pelo fabricante;
13.3. Todos os custos referentes aos consumíveis e mão-de-obra das revisões do chassi, até 20.000 km,
serão arcados pela licitante arrematante, e deverão ser executadas OBRIGATORIAMENTE na concessionária do
chassi mais próxima de onde a viatura está sendo empregada;
13.4. Todos os custos referentes aos consumíveis e mão-de-obra das revisões do implemento durante a
garantia serão arcadas pela licitante arrematante, e deverão ser executadas OBRIGATORIAMENTE na unidade de
onde a viatura está sendo empregada, mediante agendamento prévio, ou realizadas no ato da realização da revisão
do chassi, caso sejam coincidentes;
13.5. Ao término da garantia, os insumos previstos para serem utilizados até os 20.000 km e
eventualmente não utilizados deverão ser entregues ao CSM/MMoto para posteriores revisões das viaturas;
13.6. Os serviços em garantia que não necessitarem de equipamentos e maquinário específicos deverão
ser executados em no máximo 03 dias úteis depois de comunicada via e-mail a necessidade de manutenção e
deverão ser realizados na unidade onde a viatura está sendo empregada.
13.7. A qualquer tempo, sendo identificado defeito com caráter recorrente oriundo de erro de projeto,
componentes defeituosos ou componentes de má qualidade, a licitante arrematante deverá custear os reparos de
forma similar aos recalls da indústria automotiva;
13.8. Será considerado defeito com caráter recorrente aquele que ocorrer de forma igual em no mínimo
30% da quantidade de viaturas fornecidas no período de garantia;
13.9. Às manutenções preventivas do TR serão aplicadas as mesmas disposições para as manutenções
preventivas do chassi, no que couberem.
14. GARANTIA CONTRATUAL
14.1. Não será exigido do fornecedor o pagamento de garantia contratual prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei
n.º 8.666/93, pois entende-se como baixo o risco da não entrega do objeto, bem como a forma de pagamento
adotada (em uma única vez e após a entrega final do objeto), não havendo graves riscos de prejuizo financeiro ao
erário público.
15. BOAS PRÁTICAS AMBIENTAIS
15.1. A contratação está em consonância com "Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos
Automotores", sendo exigido o seguinte: ''Nível de emissões EURO 5 (Proconve-7)''.
16. SUBCONTRATAÇÃO
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16.1. Conforme verificado no Estudo Técnico Preliminar que deu origem a este termo, o Objeto a ser
fornecido (Lote 01 e Lote 02) não será necessariamente fabricado pelo contratado, assim sendo, "Será permitida a
subcontratação parcial do objeto", quanto a a fabricação do Tanque a ser fornecido pelo contratado e quanto aos
materiais a serem fornecidos e instalados, sistemas de iluminação, sendo estes intalados por terceiros, sem prejuizo
para as garantias e demais exigências a serem aplicadas diretamente ao Contratado.
16.2. A subcontratação limitar-se-á a 30% do valor total contratado, sem prejuizo para as garantias e
demais exigências a serem aplicadas diretamente ao Contratado.
17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta;
17.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com a amostra aprovada,
devendo ser substituídos no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
17.3. Caso o produto não esteja mais disponível no mercado, na ocasião da entrega, a empresa
fornecedora deverá consultar a administração, fundamentando devidamente o pedido, ofertando um produto com
características e qualidade iguais ou superiores a amostra aprovada pelo CSM/MMoto, cabendo a administração
analisar a solicitação.
17.4. Os bens serão recebidos definitivamente, após a análise qualitativa e quantitativa do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado;
17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;
17.6. Os bens cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com as especificações
técnicas deste Termo de Referência ou com a amostra aprovada pelo órgão Técnico (CSM/MMoto), serão
recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as
ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação;
17.7. O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao
desempenho de suas atividades;
17.8. A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenuam a responsabilidade do fornecedor,
nem o exime de manter fiscalização própria.
17.9. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela
solidez, segurança, funcionamento e garantia do objeto fornecido
17.10. Com vistas a aumentar o número de participantes e ao aferimento de condições (economicidade e
eficiência) que atendam o interesse público, será vedada a participação de empresas constituídas na forma de
consórcio pois a ausência de participação de empresas em regime de consórcio não trará prejuízos à
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam
condições de suprir os requisitos exigidos.
17.11. O preço dos demais insumos poderá ser reajustado após 12 (doze) meses da data da apresentação da
proposta, de acordo com o IPCA, que deverá retratar a variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do
objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.o 8.666/93 e os arts. 2o e 3o da Lei n.o 10.192, de
14.02.2001.
18. ANEXOS
18.1. ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS RÁDIOS PORTÁTEIS
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ELABORADOR DO TERMO DE REFERÊNCIAS:
.
.
.
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MAJ BM LEANDRO CORRÊA DOS SANTOS SILVA
RG. CBMERJ 40884 - ID Func. 4332043-0

.

.

.

REVISOR DO TERMO DE REFERÊNCIA:
.
.
.

MAJ BM ISRAEL DE ANDRADE LIMA
RG. CBMERJ 40.888 - ID Func. 4332053-0

.

.

.

APROVO O PRESENTE TERMO:
.
.
.

RODRIGO OLIVEIRA DE ABREU LIMA - TEN CEL BM QOC/99
RG CBMERJ: 24.853 - ID Func. 2635896-4

Comandante do CSM/MMoto
.
.
.

ANEXO 1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS RÁDIOS PORTÁTEIS
1. Introdução
Especificação técnica dos requisitos mínimos de forma a atender a demanda de fornecimento de Rádios
transceptores móveis de comunicação por radiofrequência, compatível com a infraestrutura Nebula da empresa
Teltronic existente no Estado do Rio de Janeiro.
2. Características do Terminal Móvel
2.1 Especificações de RF
2.1.1 Protocolo TETRA;
2.1.2 Faixa de Frequência: 380-430 Mhz, de acordo com resolução Anatel nº 557, de 20 dez. 2010;
2.1.3 Separação TX/RX10 Mhz, de acordo com a resolução Anatel nº 557, de 20 dez. 2010;
2.1.4 Potência mínima nominal de 10 W;
2.1.5 Antena de Ganho;
2.1.6 Canalização: 25 Khz;
2.1.7 Classe de Recepção: A, de acordo com as EN-301 489-1, EN-301 489-18 e EN-300 827;
2.1.8 Sensibilidade Estática mínima: -112 dBM;
2.1.9 Sensibilidade Dinâmica mínima: -103 dBM.
2.2 Especificações Elétricas
2.2.1 Potência de saída de Áudio mínima: 4W;
2.2.2 Campo Eletromagnético: EN 301 489-1, EN 301 489-18 e EN 300 827;
2.2.3 Segurança: EN 60950
2.3 Especificações Físicas
2.3.1 Temperatura mínima de Operação: -20 a +55°C;
2.3.2 Temperatura mínima de Armazenamento: -30 a +75°C;
2.3.3 Umidade: ETSI 300 019-1-7;
2.3.4 Proteção a Intempérie: IP54;
2.3.5 Teclado Completo: Sim;

tel:301 489-18
tel:300 019-1-7
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2.3.6 Display configuração mínima: 65K cores de 128 x 130 pixels;
2.3.7 Impacto e Vibração: ETSI 300 019-1-7;
2.4 GPS
2.4.1 Precisão (50% probabilidade): 5m;
2.4.2 Protocolo LIP: ETSI EN 300 392-18-1;
2.5 Instalação
2.5.1 Antena Omni Externa;
2.5.2 Cabeamento;
2.5.3 Caixa de autofalante (para o caso de autofalante externo);
2.5.4 Microfone com PTT;
2.5.5 Adaptação elétrica; e
2.5.6 Kit instalação painel frontal.
2.6 Requisitos Obrigatórios
2.6.1 Autenticação;
2.6.2 Suportar no mínimo 2500 grupos para TMO e/ou DMO;
2.6.3 Chamadas de voz Individual e Grupo;
2.6.4 Chamadas de voz Semi-duplex e Duplex;
2.6.5 Chamadas Normais, Prioritárias ou de Emergência;
2.6.6 Comunicação em modo TMO;
2.6.7 Comunicação em modo DMO. Com no mínimo as seguintes funcionalidades:
2.6.7.1 Comunicação entre terminais (sem infraestrutura);
2.6.7.2 Funcionalidade DMO-REPEATER;
2.6.7.3 Funcionalidade DMO-GATEWAY:
2.6.8 Atribuição Dinâmica de Grupos (DGNA) (individual e de grupos);
2.6.9 Entrada Tardia (Late Entry);
2.6.10 Escuta Ambiente;
2.6.11 Identificação do Terminal Falante;
2.6.12 Chamada em espera;
2.6.13 Handover;
2.6.14 Classe de segurança de criptografia interface ar:
2.6.14.1 Classe 1
2.6.14.2 Classe 2
2.6.14.3 Classe 3
2.6.15 Algoritmos suportados TEA1, TEA2 e TEA3;
2.6.16 Over The Air Re-keying (OTAR);
2.6.17 Mensagens de Estado Individuais ou de Grupo;
2.6.18 Envio rápido de mensagem de estado a um endereço pré-definido;
2.6.19 SDS tipo 1, 2, 3 ou 4 individuais ou de grupo;
2.6.20 Suporte de canais de controle secundários (SCCH);
2.6.21 Mensagens de estado e SDS simultâneos em uma chamada de voz:
2.6.22 Single slot packet data;
2.6.23 Mensagens de estado pré-programáveis;
2.6.24 Scan de grupos com a possibilidade de:

tel:300 019-1-7
tel:300 392-18-1
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2.6.24.1 Lista de grupos definida pelo usuário;
2.6.24.2 Lista de grupos pré-definida;
2.6.25 Teclado alfanumérico com possibilidade de programar funções especiais através do pressionamento de uma
tecla do teclado alfanumérico (1..9,*,#)
2.6.26 Menu configurável;
2.6.27 Possibilidade de configurar o botão de volume para que realize mais de uma função;
2.6.28 Ativação de Modo Discreto (desabilitar todos os sons, iluminação da tela e leds) clicando em uma só tecla;
2.6.29 GPS integrado internamente no equipamento;
2.6.30 Idioma Português do Brasil;
2.6.31 Manual do usuário em Português do Brasil;
2.6.32 Homologado junto a ANATEL.
2.7 Certificações de interoperabilidade TETRA
2.7.1 Tetra Association TTR0001-01: Core.
2.7.1.1 Registration;
2.7.1.2 Group Management;
2.7.1.3 Groupcall;
2.7.1.4 Individual call;
2.7.1.5 Status messages;
2.7.1.6 Pré-emptivePriorityCall;
2.7.1.7 EmergencyCall;
2.7.1.8 CellRe-selection;
2.7.1.9 PSTN interconnect;
2.7.1.10 In Callsignalling;
2.7.1.11 Common SecundaryControlChannels;
2.7.1.12 BS FallbacOperation;
2.7.1.13 TransmitInhibit;
2.7.2 Tetra Association TTR001-02:SDS.
2.7.2.1 SDS-TL;
2.7.3 Tetra Association TTR001-03:DGNA.
2.7.3.1 Suport for individuallyaddressed DGNA; e
2.7.3.2 Suport for groupaddressed DGNA.
2.7.4 Tetra Association TTR001-04:Auth.
2.7.4.1 SwMIinitiated (non-mutual) Authentication;
2.7.4.2 SwMIinitiatedAuthenticationmade Mutual by MS;
2.7.5 Tetra Association TTR001-05:PD.
2.7.5.1 Context Management;
2.7.5.2 Single Slot Packet Data;
2.7.6 Tetra Association TTR001-09:AL.
2.7.6.1 AmbienceListening;
2.7.7 Tetra Association TTR001-10:E2EE.
2.7.7.1 E2EE VoiceCall;
2.7.8 Tetra Association TTR001-11:AIE.
2.7.8.1 Security Class3 Air Interface Encryption;
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2.7.9 Tetra Association TTR001-12:SI.
2.7.9.1 MS initiated Service Interaction;
2.7.9.2 SwMIinitiated Service Interaction;
2.7.10 Tetra Association TTR001-13:ED.
2.7.10.1 Enableandtemporarydisableofan MS;
2.7.10.2 Permanentdisableofan MS;
2.7.11 Tetra Association TTR001-19:LIP
2.7.11.1 LocationinformationProtocol
2.8 Sistema de Programação e Gerência
2.8.1 A Empresa fornecedora dos terminais deverá fornecer o software bem como as licenças para utilização do
Sistema de Programação e Gerência, em versão compatível com a ofertada, para a correta utilização com os
Terminais adquiridos, por meio da presente contratação, deverá ser utilizado o Sistema previamente existente.
2.8.2 O Sistema de programação e gerência deverá ser composto de todas as licenças de software, equipamentos,
componentes peças e acessórios necessários à sua correta operação, obedecendo às especificações técnicas
definidas neste Anexo.
2.8.3 Os valores ofertados deverão ser individuais e unitários, contemplando o fornecimento com instalação, a
configuração e o comissionamento do referido Sistema.
2.8.4 O planejamento, os perfis de acesso e as demais configurações serão definidos pela Administração Pública
Estadual, com o suporte da CONTRATADA, obrigatoriamente durante o prazo previsto para entrega.
2.8.5 Os terminais fornecidos deverão, após instalados nas referidas viaturas, serem programados pela Empresa
Fornecedora, ficando aptos para a ativação via interface aérea na Rede Nebula Tetra já existente.
2.9 Sistema de Programação e Gerência de Terminais
2.9.1 Especificação técnica do Sistema de Programação e Gerência com requisitos mínimos de forma a atender a
demanda de fornecimento de Rádios transceptores móveis de comunicação por radiofrequência, compatível com a
infraestrutura Nebula da empresa Teltronic existente no Estado do Rio de Janeiro:
2.9.1.1. Arquitetura servidor/cliente composta de todos os, acessórios e licenças de software, necessárias para a
programação;
2.9.1.2. Operação stand-alone (autônoma) e em rede;
2.9.1.3. Deve fornecer, no mínimo, 1 (uma) licença de software tipo servidor e 1 (uma) licença de software tipo
cliente para programação dos terminais;
2.9.1.4. Deve possuir a capacidade de trabalhar em ambiente virtualizado;
2.9.1.5. Deve possibilitar o gerenciamento de todos os terminais previstos na presente contratação, através do TEI;
2.9.1.6. Deve ter a funcionalidade de múltiplos tipos e permissões dos usuários no sistema;
2.9.1.7. Deve ter a capacidade de trabalhar com múltiplos tipos de programações e aproveitamento de informações;
2.9.1.8. Deve possibilitar a criação, edição e upgrade das máscaras de programação;
2.9.1.9. Deve possibilitar a importação de configuração a partir de um terminal configurado;
2.9.1.10. Deve possibilitar a importação das informações da frota (Serial, TEI, ISSIs);
2.9.1.11. Deve possibilitar a importação e exportação de Grupos e Agenda;
2.9.1.12. Deve possuir a capacidade de reconhecimento automático do terminal através do TEI;
2.9.1.13. Deve ter a capacidade de gerar relatórios (tais como configurados por data, usuários, baterias, entre
outros);
2.9.1.14. Cabo de Interligação entre sistema de programação e rádio; e
2.9.1.15. Deverão ser fornecidos também todos os acessórios e licenças de software necessárias para inserção e
substituição das chaves de criptografia, por meio de conexão física ao terminal, bem como, para a exportação em
formato digital de tabela que relacione as respectivas chaves e o TEI.

Rio de Janeiro, 02 janeiro de 2023
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Documento assinado eletronicamente por Leandro Correa dos Santos Silva, Subcomandante, em 02/01/2023,
às 13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9
de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Israel de Andrade Lima, Subcomandante, em 02/01/2023, às
13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Ten Cel QOC/99 RODRIGO Oliveira de ABREU Lima, Comandante,
em 02/01/2023, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto
nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 45063767 e o código
CRC D49D0FE5.

Referência: Processo nº SEI-270091/000725/2021 SEI nº 45063767

Praça da República, 45, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20211-350
Telefone: - http://www.defesacivil.rj.gov.br/  

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

